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Municipo e Chopínzínho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995,414/0001-60 	- 	e-mail; prefe1ura(echopinzinho.pr.qov hr 

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242— 8618 - Rua Santos Dumont, 3883 

85560-000 	- 	CHOPINZINHO 	- 	 PARANÁ 

DECRETO N° 436/2013  

orneia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNlCPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. l - Ficam nomeados o senhor André Ademir Ghidin, CPF n° 928.186.929-20 e 
RG a° 5.969.760-7 - SSP/PR, como Presidente, o senhor Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 
062.575.819-66 e RG no 9.429.975-6 - SSP/PR e o senhor Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 
545.462.519-49 e RG no 5.253.580-8 - SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão 
Permanente de Licitações, com o objetivo de montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 
Julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 
Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 
cadatamento de licitantes, para o exercício de 2014. 

Art. 20  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2014, ficando revogado 
o Decreto n°015/2013, de 02 de janeiro de 2013, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 10 DE DEZEMBRO DE 2013. 
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Muncípo de Chopinzinh 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura chopinzinho.pr.iov.br  
Telefax (46) 3242-1122 - Rua Santos Dumont, n° 3.883 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto 	 LICITAÇÃO 

Subassunto.: SOLICITAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

No.Processo: 2014í01/000053 

Data Protoc.: 14/01/14 

Requerente.: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Logradouro..: Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/1 4/01/2014 

ssinatura do Requerente 



FONTE DE RECURSOS: CONVÉNIO N°: 

ENI S'BBI DETONI 

AND 
cretár' d /; Ádministração 

SENHOR PREFEITO, 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇAO DO CALCULO ATUARIAL, SOLICITA A VOSSA EXCELENCIA A AUTORIZAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO DESTES SERVIÇOS ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇAO, SENDO QUE O MESMO 
É DE FUNDAMENTAL IMPORTANCIA PARA O CONTINUO DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS DESTA SE-
CRETARIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ABAIXO: 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO 
PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

01 01 UNID 
Contratação da Caixa Econômica Federal para 
execução do Cálculo Atuarial Previdenciário. 

5.500,00 5.500,00 

VALOR TOTAL PESQUISA DE MERCADO —R$ 5.500,00 

SETOR REQUISITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: EM ATÉ 90 DIAS APÓS A ENTREGA DOS PRODUTOS E APRESENTAÇÃO DA NOTA 
FISCAL 

COMISSAO DE LICITAÇAO 

DEFERIDO 

INDEFEÁ 

o o 

RID  

1 7/.GHIDlN 
Presi.ente ' issão de Licitação 

ORÇAMENTÁRIO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N°: 

0301.0412200032.005.3390.39 (451) 

Data:///  (2 	/ 	  

FINANCEIRO 

Reserva financeira em 

Data: 
	/  o)  	 

LUCIANI ~4TEIRO CENCI 

Obs: A responsabilidade Técnica pela solicitação, contratação, acompanhamento e fiscalização, ficam a 
cargo do Senhor André A. Ghidin, que abaixo assina a presente solicitação; 
Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 14 de janeiro de 2014 
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Município de Chopinzin 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: qabinetechopinzinho.pr. q 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, n° 3.883 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ,_  

SOLICITAÇÃO 



CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL CAIXA 

Av. XV de Novembro, 4536 
Chopinzinho - PR 

Ofício n° 131/2013 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Leomar Bolzani 
Prefeito do Município de Chopinzinho PR 

Caixa Econômica Fede 

Assunto: Fundo de Previdência 

rI 

G 
Caixa E 

Senhor Prefeito 

1 	 Conforme demonstrativo da folha de pagamento do Municípe Chopinzinho a 
prefeitura se enquadra na faixa de R$ 15 a R$ 25 milhões, portanto a tarifa para calculo atuarial 
é de R$ 5.500 00 que pode ser divido em até três parcelas. 

2 	 Nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

Atenciosamente, 

A/e(° (>iV) 
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i # ECLER ZANO 
;rnte de AtendimePF 
onômica Federal - Chopinzinho 
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CLEBERÃ 	GÔIvIES 
--- 	Gerente Geral 

._e&a Econômica Federal - Chopinzinho 
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 Município de ChopInzinhd 
ESTADO DO PARANÁ 	Fsi_ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail:  abinete(áf/wpinzinhr,Rov.b  
Tele fax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, n° 3.883 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARAN,,>/ 

  

AUTORIZAÇÃO 

~i 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 53/2013 e considerando a 

média de preços de mercado, objeto da presente, autorizo firmar contrato de Serviços, através de 

Processo de Dispensa de Licitação, nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das categorias econômicas, 

conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

0301.0412200032.005.3390.39 (451) 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício e nos 

dois subseqüentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17 

da Lei Complementar n. 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de Dispensa 

de Licitação e Contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 14 de janeiro de 2014. 

Leomar Bolzani 
Prefeito 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4e 
Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

PIiM. 1 de 1 

' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

00.360.30510001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA RTURA 

0310211971 

ME EMPRESARIAL 

IXA ECONOMICA FEDERAL é 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CEF MATRIZ 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
64.23-9-00 -Caixas econômicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

201-1 - EMPRESA PUBLICA 

LOGRADOURO 

SBS QUADRA 4 BLOCO A LOTE 
NÚMERO 

3/4 
COMPLEMENTO 

PRESI/GECOL 21 ANDAR 

CEP 

70.092-900 
BAIRRO/DISTRITO 

ASA SUL 
MUNICIPIO 

BRASILIA 
UF 
DF 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

_] 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 13/03/2013 às 14:40:57 (data e hora de Brasília). 	 Páaina: 1/1 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/03/2013 



Certidao Positiva de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 

  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 002002013-23001305 
Nome: CAIXA ECONOM lOA FEDERAL 
CNPJ: 00.360.305/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos com 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
are-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 

vidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa da União 
(DAU), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, administradas 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos 
efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 
24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou transformação de entidade 
ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e a 	 e 
verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Podaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
Janeiro de 2010. 

Emitida em 29/07/2013. 
Válida até 25/01/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÔ iC.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	00360305/0001-04 

Razão Social: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Nome Fantasia:CEF MATRIZ 

Endereço: 	SBS QUADRA 4 BLOCO 1 LOTE SN PRESI/GECOL 21 ANDA / 
ASA SUL / BRASILIA / DF / 70092-900 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/12/2013 a 24/01/2014 

Certificação Número: 2013122614483954972210 

Informação obtida em 27/12/2013, às 13:19:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPes... 27/12/2013 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 00.360.305/0001-04 

Certidão n°: 38165997/2013 

Expedição: 06/11/2013, às 15:58:47 

Validade: 04/05/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CAIXA ECONOMICA FEDERAL (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 00.360.305/0001-04, CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de 

obrigações estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito 

garantido ou exigibilidade suspensa: 

0002000-21.2000.5.01.0001 TRT 01° Região * 

0017400-41.2001.5.01.0001 TRT 01' Região * 

0118800-98.2001.5.01.0001 TRT 01' Região * 

0011800-05.2002.5.01.0001 - TRT 01° Região * 
0106700-17.1992.5.01.0005 - TRT 01° Região * 
0011800-32.1998,5.01.0005 - TRT 01° Região * 
0155200-62.2002.5.01.0006 -  TRT 01° Região * 
0046800-46.2005.5.01.0006 -  TRT 01' Região * 
0152800-65.2008.5.01.0006 -  TRT 01° Região * 
0173500-64.2005.5.01.0007 -  TRT 01° Região * 
0037900-66.2008.5.01.0007 -  TRT 01° Região * 
0043200-31.1993.5.01.0008 - TRT 01° Região * 
0057200-13.2005.5.01.0009 -  TRT 01° Região * 
0103300-26.2005.5.01.0009 -  TRT 01° Região * 
0033000-05.2006.5.01.0009 - TRT 01° Região * 
0094200-49.2002.5.01.0010 - TRT 01° Região * 
0160800-81.2004.5.01.0010 - TRT 01° Região * 
0062900-64.2005.5.01.0010 - TRT 01 Região * 

0022300-95.2005.5.01.0011 	- TRT 01° Região * 

0088600-39.2005.5.01.0011 - TRT 01° Região * 
0000715-40.2012.5.01.0011 -  TRT 01° Região * 
0087400-33.2001.5.01.0012 -  TRT 01" Região * 
0069900-12.2005.5.01.0012 - TRT 01° Região * 
0194000-27.1991.5.01.0013 -  TRT 01° Região * 
0176800-36.1993.5.01.0013 -  TRT 01° Região * 
0018400-79.1997.5.01.0013 - TRT 01° Região * 
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- 0047300-23.2007.5.01.0013 TRT 011  * Região 

- 0110300-94.2007.5.01.0013 TRT aia * Região 

- 0089500-10.2005.5.01.0015 TRT aia Região 

- 0017700-82.2006.5.01.0015 TRT 011  * Região 

- 0102500-62.1991.5.01.0017 TRT 01' Região 

0112500-77.1998.5.01.0017 TRT oi' Região 

0001500-04.2000.5.01.0017 TRT aia Região 

0113900-53.2003.5.01.0017 - TRT 011 Região 
0144400-97.2006.5.01.0017 TRT aia Região 

0064800-83.1990.5.01.0018 TRT 01' Região 

0068500-13.2003.5.01.0018 TRT aia Região 

0134200-06.1998.5.01.0019 TRT 0ia Região 

0215200-23.2001.5.01.0019 - 	TRT 01' Região 
0043800-16.1993.5.01.0020 - TRT oia Região 

0172000-65.1998.5.01.0020 - TRT 01 a  Região 

0053500-59.2006.5.01.0020 TRT 010 Região 

0000748-37.2011.5.01.0020 TRT oi' Região 

0153900-20.2002.5.01.0021 - TRT 011 Região 

0097100-18.1992.5.01.0022 - TRT ai a Região 

0172500-38.1992.5.01.0022 - TRT 01 Região 

0117300-41.1995.5.01.0022 TRT oi0 Região 

0067500-92.2005.5.01.0022 TRT aia Região 

0129400-73.2005.5.01.0023 - TRT 01' Região 

0045400-72.2007.5.01.0023 TRT 011 Região 

0031900-02.2008.5.01.0023 - TRT 011  Região 

0065200-52.2008.5.01.0023 - TRT oia Região 

0051700-86.2003.5.01.0024 - TRT aia Região 

0122500-31.2006.5.01.0026 TRT ai a Região 

0000988-08.2011.5.01.0026 - TRT aia Região 

0137700-46.2004.5.01.0027 - 	TRT aia Região 

0074600-83.2005.5.01.0027 - TRT aia Região 

0112800-28.2006.5.01.0027 - TRT aia Região 

0110500-27.2005.5.01.0028 - TRT aia Região 

0087000-12.1994.5.01.0029 TRT ai a Região 

0027100-30.1996.5.01.0029 - TRT a i a Região 

0182300-93.1997.5.01.0029 - TRT aia Região 

0048900-07.2002.5.01.0029 - TRT aia Região 

0163700-77.2004.5.01.0029 - TRT aia Região 

0175700-75.2005.5.01.0029 TRT ai a Região 

0025800-81.2006.5.01.0029 - TRT aia Região 

0106300-37.2006.5.01.0029 - TRT aia Região 

0109800-77.2007.5.01.0029 TRT aia Região 
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0145500-17.2007.5.01.0029 TRT 01" Região 

0096900-91.2009.5.01.0029 TRT 01" Região 

0113600-45.2009.5.01.0029 TRT 01" Região 

0150900-43.2006.5.01.0030 TRT 01" Região 

0081000-29.1990.5.01.0031 TRT 01" Região 

0112900-44.2001.5.01.0031 TRT 01" Região 

0051000-21.2005.5.01.0031 TRT ol" Região 
0010900-19.2008.5.01.0031 TRT ol" Região 
0107000-36.2008.5.01.0031 TRT 01" Região 

0126300-81.2008.5.01.0031 TRT 01"' Região 

0000397-65.2010.5.01.0031 TRT 01" Região 

0159100-61.2005.5.01.0034 TRT ol" Região 
0158000-03.2007.5.01.0034 TRT ol' Região 
0232700-74.1989.5.01.0035 TRT 01" Região 

0121600-14.1989.5.01.0036 TRT 01" Região 

0099900-82.2003.5.01.0038 TRT 01' Região 

0103700-45.2008.5.01.0038 TRT 01" Região 

0145300-48.2005.5.01.0039 TRT 01' Região 

0000704-58.2011.5.01.0039 TRT 018 Região 
0145700-50.1991.5.01.0040 TRT 01" Região 

0031300-78.1995.5.01.0041 TRT 01" Região 

0070200-76.2008.5.01.0041 TRT 01" Região 

0148600-43.2004.5.01.0042 TRT 01' Região 

0063600-36.2008.5.01.0042 TRT 01" Região 

0117100-14.2008.5.01.0043 TRT 01" Região 

0000955-98.2010.5.01.0043 TRT 01" Região 

0028200-77.1993.5.01.0044 TRT 01" Região 

0010100-69.1996.5.01.0044 TRT 01' Região 

0071900-54.2003.5.01.0044 TRT 01" Região 

0080500-93.2005.5.01.0044 TRT 018 Região 

0115600-11.2002.5.01.0046 TRT 018 Região 

0077100-62.2005.5.01.0047 TRT 01" Região 

0098000-63.2005.5.01.0048 TRT 01" Região 

0057800-79.2003.5.01.0049 TRT 01" Região 

0135400-79.2003.5.01.0049 TRT 01" Região 

0119700-29.2004.5.01,0049 TRT 01" Região 

0035500-84.2007.5.01.0049 TRT 01" Região 

0025300-81.2008.5.01.0049 TRT 01" Região 

0127400-17.2008.5.01.0049 TRT 018 Região 

0002000-56.2009.5.01.0049 TRT 01" Região 

0097700-59.2009.5.01.0049 TRT 01" Região 

0135600-76.2009.5.01.0049 TRT 01" Região 



0001488-68.2012.5.01.0049 - TRT Ola Região 

0009700-19.2005.5.01.0051 - TRT Ola Região 

0157700-87.2007.5.01.0051 TRT oia Região 

0074800-46.2004.5.01.0053 - TRT Qa Região 

0073100-92.2005.5.01.0055 - TRT Ola Região 

0113100-66.2007.5.01.0055 - TRT 01 Região 

0106800-54.2008.5.01.0055 - TRT aia Região 

0156500-96.2008.5.01.0055 - TRT aia Região 

0001301-13.2010.5.01.0055 - TRT ai'À Região 

0001601-38.2011.5.01.0055 - TRT o?' Região 

0027900-50.2005.5.01.0059 - TRT oia Região 

0017100-91.2004.5.01.0060 - TRT oi' Região 

0067500-07.2007.5.01.0060 TRT 01' Região 

0115600-90.2007.5.01.0060 - TRT aia Região 

0067700-76.2005.5.01.0062 TRT ala Região 

0109800-12.2006.5.01.0062 TRT 011  Região 

0068300-60.2006.5.01.0063 - TRT ai' Região 

0048100-68.2002.5.01.0064 - TRT aia Região 

0061900-66.2002.5.01.0064 - TRT oi" Região 

0033000-39.2003.5.01.0064 - TRT aia Região 

0145600-66.2004.5.01.0064 TRT ala Região 

0092700-38.2006.5.01.0064 - TRT ala Região 

0145100-29.2006.5.01.0064 - TRT ala Região 

0059000-03.2008.5.01.0064 - TRT aia Região 

0093800-59.2005.5.01.0065 TRT ala Região 

0055600-06.2007.5.01.0067  
- TRT 011  Região 

0108600-81.2008.5.01.0067 TRT aia Região 

0180700-07.2003.5.01.0068 TRT ala Região 

0157600-80.2004.5.01.0070 TRT ai" Região 

0156800-18.2005.5.01.0070 - TRT aia Região 

0051600-85.2006.5.01.0070 - TRT aia Região 

0056500-79,2004.5.01.0071 - TRT aia Região 

0045600-03.2005.5.01.0071 - TRT oi° Região 

0036200-28.2006.5.01.0071 - TRT 01' Região 
0000926-61.2010.5.01.0071 - TRT aia Região 

0084800-55.1998.5.01.0073 - TRT ai' Região 

0061700-53.2007.5.01.0074 - TRT ai' Região 

0023600-92.2008.5.01.0074 - TRT 01" Região 
0035700-47.2006.5.01.0075 TRT oi" Região 

0103700-65.2007.5.01.0075 TRT aia Região 

0062800-54.2009.5.01.0080 - TRT aia Região 

0152000-72.2009.5.01.0080 TRT 01" Região 



A 

0001443-05.2011.5.01.0080 - TRT 010 Região 
0000577-60.2012.5.01.0080 TRT 010 Região 

0014700-96.2008.5.01.0082 TRT 010 Região 

0000347-62.2011.5.01.0206 TRT 010 Região 

0026300-29.2001.5.01.0222 - TRT 010 Região 
0142900-46.2009.5.01.0225 - TRT 010 Região 
0015000-66.2008.5.01.0241 - TRT 010 Região 
0075900-88.2003.5.01.0241 - TRT 01 Região 

0121100-55.2002.5.01.0241 TRT 010 Região 

0138200-23.2002.5.01.0241 - TRT 010 Região 
0147900-18.2005.5.01.0241 - TRT 010 Região 
0222200-97.1995.5.01.0241 - TRT 010 Região 
0346300-80.2002.5.01.0241 - TRT 010 Região 
0433200-42.1997.5.01.0241 - TRT 010 Região 
0342000-48.1997.5.01.0242 TRT 010 Região 

0086900-74.2006.5.01.0243 TRT 010 Região 

0399700-08.1999.5.01.0243 - TRT 01 ,1 Região 

0008100-73.1999.5.01.0244 TRT 010 Região 

0046700-22.2006.5.01.0244 TRT 010 Região 

0110400-74.2003.5.01.0244 - TRT 010 Região 
0203300-76.2003.5.01.0244 - TRT 010 Região 
0213800-07.2003.5.01.0244 - TRT 010 Região 
0215700-88.2004.5.01.0244 - TRT 010 Região 
0081400-84.2007.5.01.0245 TRT 010 Região 

0210100-59.2009.5.01.0261 TRT 010 Região 

0241300-65.2001.5.01.0261 TRT 010 Região 

0253800-34.1999.5.01.0262 - TRT 010 Região 
0184800-76.2002.5.01.0282 - TRT 010 Região 
0284700-03.2000.5.01.0282 - TRT 010 Região 
0046300-94.2007.5.01.0301 TRT 010 Região 

0031800-20.2007.5.01.0302 - TRT 010 Região 
0191500-03.2005.5.01.0302 - TRT 010 Região 
0101500-39.2002.5.01.0341 TRT 010 Região 

0128900-64.1998.5.01.0342 - TRT 010 Região 
0133600-68.2007.5.01.0342 - TRT 010 Região 
0052900-72.2008.5.01.0471 - TRT 010 Região 
0102200-37.2007.5.01.0471 - TRT 010 Região 
0050700-74.2005.5.01.0511 - TRT 010 Região 
0080000-76.2008.5.01.0511 - TRT 010 Região 
0083100-88.1998.5.01.0511 TRT 010 Região 

0088700-90.1998.5.01.0511 - TRT 010 Região 
0092200-33.1999.5.01.0511 - TRT 010 Região 



0106200-09.1997.5.01.0511 

- 0126300-04.2005.5.01.0511 

0154800-12.2007.5.01.0511 

- 0183500-37.2003.5.01.0511 

- 0103400-25.2009.5.01.0531 

0023200-79.2001.5.01.0541 

- 0092200-35.2002.5.01.0541 

- 0022900-97.2002.5.02.0010 

0041600-48.2007.5.02.0010 

0235100-79.2007.5.02.0010 

0245000-52.2008.5.02.0010 

0170900-25.2005.5.02.0013 

0145200-33.2008.5.02.0016 

0319900-45.2000.5.02.0023 

0092700-41.2000.5.02.0025 

0247200-69.2008.5.02.0030 

0236800-97.2002.5.02.0032 

0220300-81.2001.5.02.0034 

0208300-75.2008.5.02.0043 

0193700-17.2006.5.02.0044 

0174700-91.2007.5.02.0045 

0029000-81.2007.5.02.0046 

0070200-62.2007.5.02.0048 

0082500-50.2007.5.02.0050 

0225900-18.2004.5.02.0054 

0196900-65.2007.5.02.0054 

0229900-26.2002.5.02.0056 

0108000-50.2005.5.02.0063 

0273300-64.2005.5.02.0063 

0214000-06.2007.5.02.0063 

0091200-16.2002.5.02.0074 

0294500-94.2005.5.02.0074 

0309800-58.2003.5.02.0077 

0219700-41.2009.5.02.0079 

0119400-36.2007.5.02.0081 

0240000-15.2009.5.02.0082 

0019900-39.2008.5.02.0088 

0097700-30.2003.5.02.0441 

0000104-73.2010.5.02.0482 

0100100-61.2003.5.02.0491 

0102500-45.2003.5.02.0492 

0129600-57.2003.5.03.0003 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

-  TRT 

TRT 

TRT 

-  TRT 

TRT 

-  TRT 

-  TRT 

TRT 

-  TRT 

TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 
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0087300-09.2005.5.03.0004 TRT 03' Região 

- 0057400-72.2005.5.03.0006 TRT 030 Região 

- 0061200-76.2003.5.03.0007 TRT 03" Região 

- 0133100-51.2005.5.03.0007 TRT 03 4  Região 

- 0088100-57.2007.5.03.0007 TRT 03' Região 

- 0052200-09.2004.5.03.0010 TRT 03' Região 

- 0107400-64.2005.5.03.0010 TRT 03" Região 

0005900-18.2006.5.03.0010 - TRT 030 Região 
0022800-76.2006.5.03.0010 TRT 030 Região 

0060300-11.2008.5.03.0010 TRT 03'  Região 

0079400-15.2009.5.03.0010 - TRT 03" Região 
0000756-24.2010.5.03.0010 - TRT 03'  Região 

0000397-40.2011.5.03.0010 - TRT 03" Região 
0139500-31.1989.5.03.0011 - TRT 03" Região 
0164800-25.2008.5.03.0012 TRT 03" Região 

0081600-59.2004.5.03.0013 TRT 03'  Região 

0041600-77.2005.5.03.0014 - TRT 03" Região 
0000200-56.2000.5.03.0015 TRT 03" Região 

0109300-38.2003.5.03.0015 TRT 03 a  Região 

0032900-07.2008.5.03.0015 - TRT 03" Região 
0043700-60.2009.5.03.0015 - TRT 03" Região 
0045600-78.2009.5.03.0015 TRT 03" Região 

0056500-14.2009.5.03.0018 - TRT 03" Região 
0000013-87.2010.5.03.0018 - TRT 03" Região 
0001038-04.2011.5.03.0018 - TRT 03' Região 
0129600-06.2003.5.03.0020 - TRT 03" Região 
0159600-52.2004.5.03.0020 - TRT 03" Região 
0029900-80.2005.5.03.0022 TRT 03" Região 

0004800-84.2009.5.03.0022 - TRT 03" Região 
0000481-05.2011.5.03.0022 - TRT 03" Região 
0055400-84.2001.5.03.0024 - TRT 03" Região 
0131900-60.2002.5.03.0024 - TRT 03" Região 
0097000-75.2007.5.03.0024 - TRT 03 a  Região 

0092400-19.2009.5.03.0031 TRT 03" Região 

0128500-38.2007.5.03.0032 - TRT 03" Região 
0125900-95.2008.5.03.0036 - TRT 03' Região 
0125400-92.2009.5.03.0036 - TRT 03" Região 
0001022-48.2011.5.03.0051 - TRT 03" Região 
0138500-05.2005.5.03.0053 - TRT 03" Região 
0098600-78.2006.5.03.0053 - TRT 03" Região 
0082800-90.2009.5.03.0057 - TRT 03" Região 
0125300-39.2007.5.03.0059 TRT 03" Região 



0126800-43.2007.5.03.0059 - TRT 03 Região 
0134300-70.2001.5.03.0060 - TRT 03 Região 
0095500-74.2009.5.03.0065 - TRT 03' Região 
0001167-96.2010.5.03.0065 - TRT 03' Região 
0027000-74.2005.5.03.0071 - TRT 03' Região 
0017500-76.2008.5.03.0071 - TRT 03' Região 
0068900-32.2008.5.03.0071 - TRT 03' Região 
0067300-33.2009.5.03.0073 - TRT 03' Região 
0000650-67.2010.5.03.0073 - TRT 03' Região 
0009500-22.2001.5.03.0075 - TRT o3  Região 
0163300-89.2009.5.03.0075 - TRT 03' Região 
0040900-58.2009.5.03.0080 - TRT 03' Região 
0000373-15.2010.5.03.0085 - TRT 03' Região 
0001080-43.2011.5.03.0086 - TRT 03' Região 
0119400-05.2009.5.03.0092 TRT 03' Região 
0018100-25.2008.5.03.0095 TRT 03' Região 
0011100-96.2007.5.03.0098 - TRT 03' Região 
0079600-49.2009.5.03.0098 TRT 03' Região 
0083900-54.2009.5.03.0098 - TRT 03' Região 
0086200-86.2009.5.03.0098 - TRT 03' Região 
0000504-48.2010.5.03.0098 - TRT 03' Região 
0041300-15.2009.5.03.0099 - TRT 03' Região 
0104700-28.2008.5.03.0102 - TRT 03' Região 
0035500-64.2004.5.03,0104 - TRT 03' Região 

0106500-49.2003.5.03.0108 TRT 03' Região 

0165000-70.2001.5.03.0111  
- TRT 03' Região 

0094500-95.2009.5.03.0111 - TRT 03' Região 

0052400-59.2008.5.03.0112 TRT 03' Região 

0000817-64.2010.5.03.0112 - TRT 03' Região 
0080200-64.2005.5.03.0113 - TRT 03' Região 

0074800-30.2009.5.03.0113 - TRT 03' Região 
0115100-20.2008.5.03.0129 - TRT 03' Região 

0214200-35.2005.5.03.0134 - TRT 03' Região 
0035700-70.2007.5.03.0135 - TRT 03' Região 

0072500-29.2009.5.03.0135 - TRT 03' Região 

0093300-78.2009.5.03.0135 - TRT 03' Região 

0001087-10.2010.5.03.0138 - TRT 03' Região 
0001295-91.2010.5.03.0138 - TRT 03' Região 
0131600-37.2008.5.03.0138 - TRT 03' Região 

0150400-64.2009.5.03.0143 TRT 03 Região 

0076700-48.2006.5.03.0147 - TRT 03' Região 

0151600-02.2006.5.03.0147 TRT 03' Região 



0089000-34.2009.5.03.0148 TRT 03' Região 
0123000-65.2006.5.03.0148 TRT 03 a  Região 
0099700-71.2006.5.03.0149 TRT 03 a  Região 
0126300-52.2008.5.03.0152 TRT 03' Região 
0206300-41.2005.5.03.0153 TRT 03' Região 
0000143-62.2012.5.03.0162 TRT 3'  Região 
0116100-63.2004.5.04.0001 TRT 4'  Região 
0123400-42.2005.5.04.0001 TRT 04' Região 
0024100-12.2002.5.04.0002 TRT 04 a  Região 
0120300-13.2004.5.04.0002 TRT 04' Região 
0032100-93.2005.5.04.0002 TRT 04' Região 
0053600-21.2005.5.04.0002 TRT 04' Região 
0063400-73.2005.5.04.0002 TRT 04' Região 
0114100-19.2006.5.04.0002 TRT 04' Região 
0095300-06.2007.5.04.0002 TRT 04' Região 
0058100-25.2008.5.04.0003 TRT 04 a  Região 
0084800-38.2008.5.04.0003 TRT 04' Região 
0101100-75.2008.5.04.0003 TRT 04' Região 
0091600-48.2009.5.04.0003 TRT 04' Região 
0038800-79.2005.5.04.0004 TRT 04' Região 
0001500-49.2006.5.04.0004 TRT 04'  Região 
0034500-40.2006.5.04.0004 TRT 04 a  Região 
0030700-67.2007.5.04.0004 TRT 04' Região 
0105400-14.2007.5.04.0004 TRT 04' Região 
0123700-48.1989.5.04.0006 TRT 04' Região 
0459700-71.1989.5.04.0006 TRT 04' Região 
0459701-56.1989.5.04.0006 TRT 04' Região 
0131100-35.1997.5.04.0006 TRT 04' Região 
0017600-44.2004.5.04.0006 TRT 04' Região 
0022000-67.2005.5.04.0006 TRT a Região 
0067800-21.2005.5.04.0006 TRT 04' Região 
0042300-16.2006.5.04.0006 TRT 04' Região 
0045700-38.2006.5.04.0006 TRT 04' Região 
0061600-61.2006.5.04.0006 TRT 04' Região 
0032300-20.2007.5.04.0006 TRT 04' Região 
0080000-89.2007.5.04.0006 TRT 04 4  Região 
0125500-47.2008.5.04.0006 TRT 04' Região 
0137000-13.2008.5.04.0006 TRT 04' Região 
0074200-14.2006.5.04.0007 TRT 04 a  Região 
0122900-21.2006.5.04.0007 TRT 04'  Região 
0148300-49.1997.5.04.0008 TRT 04' Região 
0083400-71.2008.5.04.0008 TRT 04' Região 



- 0127200-69.1996.5.04.0009 TRT 04' Região 

0106400-15.1999.5.04.0009 -  TRT 04' Região 
0080900-34.2005.5.04.0009 TRT 04' Região 

0132800-51.2008.5.04.0009 -  TRT 04' Região 
0000714-48.2010.5.04.0009 -  TRT 04' Região 
0062700-12.2001.5.04.0011 -  TRT 04' Região 
0005100-91.2005.5.04.0011 TRT 04' Região 

0123900-44.2006.5.04.0011 -  TRT 04' Região 
0002400-40.2008.5.04.0011 TRT 04' Região 

0060200-62.2004.5.04.0012 -  TRT 04' Região 
0085000-57.2004.5.04.0012 -  TRT 04' Região 
0119800-14.2004.5.04.0012 -  TRT 04' Região 
0049100-42.2006.5.04.0012 -  TRT 04' Região 
0051100-44.2008.5.04.0012 -  TRT 04'  Região 

0091800-30.2006.5.04.0013 -  TRT 04' Região 
0012700-89.2007.5.04.0013 TRT 04' Região 

0081800-34.2007.5.04.0013 TRT 04' Região 

0086500-53.2007.5.04.0013 TRT 04' Região 

0095600-32.2007.5.04.0013 -  TRT 04' Região 
0000428-24.2011.5.04.0013 -  TRT 04' Região 
0066200-16.1997.5.04.0015 TRT 04' Região 

0001200-85.2005.5.04.0016 TRT 04' Região 

0115200-98.2005.5.04.0016 -  TRT 04' Região 
0129200-06.2005.5.04.0016 -  TRT 04' Região 
0119000-32.2008.5.04.0016 -  TRT 04' Região 

TRT 04' Região 

0124000-13.2008.5.04.0016  0121100-58.2002.5.04.0019 -  TRT 04' Região 
0035200-73.2003.5.04.0019 -  TRT 04' Região 
0051300-69.2004.5.04.0019 TRT 04' Região 

0064600-98.2004.5.04.0019 -  TRT 04' Região 
0066300-75.2005.5.04.0019 TRT 04' Região 

0134800-96.2005.5.04.0019 -  TRT 04 0  Região 

0053900-92.2006.5.04.0019 TRT 04' Região 

0091900-64.2006.5.04.0019 -  TRT 04' Região 
0074900-17.2007.5.04.0019 -  TRT 04' Região 
0132400-41.2007.5.04.0019 TRT 04' Região 

0001051-07.2010.5.04.0019 -  TRT 04' Região 
0083700-36.2004.5.04.0020 TRT 04' Região 

0079500-49.2005.5.04.0020 TRT 04' Região 

0090800-71.2006.5.04.0020 -  TRT 04' Região 
0032700-21.2009.5.04.0020 -  TRT 04' Região 
0068100-45.1999.5.04.0021 -  TRT 04' Região 

4. ø 



0015200-07.2007.5.04.0021 TRT 04 a  Região 

0005200-91.1997.5.04.0022 TRT 04 a  Região 
0100800-42.1997.5.04.0022 TRT 04 4  Região 
0067300-48.1998.5.04.0022 TRT 04'  Região 

0033300-41.2006.5.04.0022 TRT 04'  Região 

0086300-19.2007.5.04.0022 TRT 04' Região 

0000605-92.2010.5.04.0022 TRT 04 Região 

0073300-82.2003.5.04.0024 TRT 04 a  Região 
0051600-40.2009.5.04.0024 TRT 04'  Região 

0086600-04.2009.5.04.0024 TRT 04 a  Região 
0127600-93.2000.5.04.0025 TRT 04 a  Região 
0132400-67.2000.5.04.0025 TRT 04 a  Região 

0075400-07.2003.5.04.0025 TRT 04'  Região 

0035100-32.2005.5.04.0025 TRT 04'  Região 

0048400-61.2005.5.04.0025 TRT 04'  Região 

0050400-34.2005.5.04.0025 TRT 04'  Região 

0010500-73.2007.5.04.0025 TRT 04'  Região 

0128300-88.2008.5.04.0025 TRT 04'  Região 

0111400-76.1998.5.04.0026 TRT 04 a  Região 

0005300-58.2002.5.04.0026 TRT 04 a  Região 
0112800-18.2004.5.04.0026 TRT 04'  Região 

0071900-56.2005.5.04.0026 TRT 04 a  Região 
0134500-74.2009.5.04.0026 TRT 04'  Região 

0021600-58.2003.5.04.0027 TRT 04&  Região 

0058700-76.2005.5.04.0027 TRT 04'  Região 

0056200-03.2006.5.04.0027  
TRT 04 Região 

0123500-45.2007.5.04.0027 TRT 04'  Região 

0112700-96.2000.5.04.0028 TRT 04 4  Região 
0011100-61.2002.5.04.0028 TRT 04 a  Região 
0113100-71.2004.5.04.0028 TRT 04'  Região 

0100200-22.2005.5.04.0028 TRT 04'  Região 

0023100-54.2006.5.04.0028 TRT 04'  Região 

0009200-67.2007.5.04.0028 TRT 04'  Região 

0034900-13.2005.5.04.0029 TRT 04'  Região 

0056200-94.2006.5.04.0029 TRT 04'  Região 

0081100-10.2007.5.04.0029 TRT 04 Região 

0000711-96.2011.5.04.0029 TRT 04 a  Região 

0022500-13.2003.5.04.0101 TRT 04'  Região 

0008700-40.2002.5.04.0201 TRT 04'  Região 

0009200-80.2008.5.04.0271 TRT 04'  Região 

0069300-78.2003.5.04.0302 TRT 04'  Região 

0139100-91.2006.5.04.0302 TRT 04'  Região 



S 

0066800-64.1994.5.04.0331 

0078900-63.2009.5.04.0351 

0000262-76.2010.5.04.0352 

0071500-35.2009.5.04.0371 

0044300-50.2009.5.04.0372 

0090700-79.1996.5.04.0372 

0137500-82.2007.5.04.0372 

0121100-63.2007.5.04.0381 

0140300-22.2008.5.04.0381 

0104100-58.2001.5.04.0511 

0187600-09.2007.5.04.0512 

0144100-12.1997.5.04.0521 

0020400-84.2007.5.04.0541 

0042600-17.2009.5.04.0541 

0049900-74.2002.5.04.0541 

0064300-86.2009.5.04.0561 

0002900-75.2008.5.04.0571 

0053600-05.2009.5.04.0641 

0043200-66.2009.5.04.0661 

0087300-09.2009.5.04.0661 

0115400-71.2009.5.04.0661 

0156200-44.2009.5.04.0661 

0009700-06.2009.5.04.0662 

0036200-46.2008.5.04.0662 

0052300-47.2006.5.04.0662 

0074700-50.2009.5.04.0662 

0092200-37.2006.5.04.0662 

0150100-07.2008.5.04.0662 

0119400-33.2005.5.04.0701 

0036600-42.2005.5.04.0702 

0068300-81.2002.5.04.0721 

0016300-61.2008.5.04.0732 

0000365-50.2010.5.04.0751 

0065500-43.2009.5.04.0751 

1186000-82.1995.5.04.0761 

0136200-81.2009.5.04.0771 

0011900-89.2007.5.04.0812 

0025800-44.2009.5.04.0821 

0028500-90.2009.5.04.0821 

0074900-36.2007.5.04.0821 

0024900-98.2009.5.04.0841 

0031100-65.2008.5.04.0871 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04' 

04' 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04 

04" 

04' 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04" 

04' 

04" 

04" 

04" 

04' 

04" 

04" 

04" 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

** 

* 

** 

* 

* 



0231700-13.2001.5.05.0001 

0133000-94.2004.5.05.0001 

0018600-96.2006.5.05.0001 

0107700-62.2006.5.05.0001 

0038900-45.2007.5.05.0001 

0079500-11.2007.5.05.0001 

0123100-82.2007.5.05.0001 

0000517-56.2011.5.05.0001 

0130100-38.2004.5.05.0002 

0065300-64.2005.5.05.0002 

0065400-19.2005.5.05.0002 

0079500-42.2006.5.05.0002 

0095800-74.2009.5.05.0002 

0000927-48.2010.5.05.0002 

0001250-53.2010.5.05.0002 

0000922-89.2011.5.05.0002 

0320900-74.1991.5.05.0003 

0036700-25.2008.5.05.0003 

0058900-26.2008.5.05.0003 

0074600-42.2008.5.05.0003 

0073500-18.2009.5.05.0003 

0064200-49.1997.5.05.0004 

0280800-64.1997.5.05.0004 

0005300-92.2005.5.05.0004 

0003400-40.2006.5.05.0004 

. 

	

	0052600-79.2007.5.05.0004 

0113500-28.2007.5.05.0004 

0037000-81.2008.5.05.0004 

0083400-22.2009.5.05.0004 

0000400-63.2005.5.05.0005 

0020000-70.2005.5.05.0005 

0194300-86.1997.5.05.0006 

0106200-82.2002.5.05.0006 

0056900-83.2004.5.05.0006 

0061200-88.2004.5.05.0006 

0129200-43.2004.5.05.0006 

0061700-23.2005.5.05.0006 

0051000-51.2006.5.05.0006 

0080200-06.2006.5.05.0006 

0101600-08.2008.5.05.0006 

0194000-24.1997.5.05.0007 

0115400-42.2004.5.05.0007 

- TRT 05" 

- TRT 05" 

- TRT 05" 

- TRT 05" 

- TRT 05' 

TRT 05' 

TRT 05' 

TRT os" 
- TRT os ,  

- TRT 05'  

- TRT 05" 

TRT 05' 

- TRT 05" 

- TRT 05" 

- TRT 
	a 

- TRT 05 a  

- TRT 05" 

- TRT 05" 

- TRT 05'  

- TRT 05" 

- TRT os ,  

TRT os" 
- TRT os" 
- TRT 05" 

TRT 05" 

- TRT 05" 

TRT os" 
TRT 05" 

- TRT os" 
TRT 05" 

- TRT 05" 

- TRT 05" 

- TRT 05" 

- TRT os" 
TRT 05" 

- TRT 05' 

TRT os  a  

- TRT 05" 

TRT 05 a  

TRT 05" 

- TRT os" 
- TRT 05" 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 



0121300-06.2004.5.05.0007 TRT 05 Região 

0026600-67.2006.5.05.0007 - TRT 05 a  Região 

0002400-59.2007.5.05.0007 TRT 05 a  Região 

0091500-25.2007.5.05.0007 - TRT 05 Região 

0017000-51.2008.5.05.0007 TRT 05a  Região 

0074800-37.2008.5.05.0007 - TRT 05 Região 

0053300-75.2009.5.05.0007 - TRT 05a  Região 
0068300-88.2004.5.05.0008 - TRT os,  Região 

0001443-79.2012.5.05.0008 - TRT 05a  Região 

0304200-05.1991.5.05.0009 - TRT os,  Região 
0076900-66.2002.5.05.0009 - TRT 05 Região 

0146800-05.2003.5.05.0009 TRT os a Região 
0059700-75.2004.5.05.0009 TRT 05a  Região 

0155300-89.2005.5.05.0009 TRT 05a  Região 

0081000-25.2006.5.05.0009 TRT 05a  Região 

0093600-78.2006.5.05.0009 TRT 05 Região 

0040300-70.2007.5.05.0009 - TRT os,  Região 
0016900-90.2008.5.05.0009 TRT os a Região 
0125600-63.2008.5.05.0009 - TRT os a Região 
0049100-31.2000.5.05.0010 - TRT os, Região 
0130200-66.2004.5.05.0010 - TRT 05a  Região 

0137700-86.2004.5.05.0010 - TRT 05a  Região 

0137800-41.2004.5.05.0010 - TRT os a Região 
0178600-14 .2004.5.05.0010 TRT os,  Região 

0150400-60.2005.5.05.0010 - TRT os a Região 
0120400-43.2006.5.05.0010 - TRT 05a  Região 

0236900-80.1992.5.05.0012 - TRT 05a  Região 

0124900-83.2005.5.05.0012 TRT os a Região 
0084700-63.2007.5.05.0012 - TRT os a Região 
0005300-63.2008.5.05.0012 - TRT 05a  Região 

0023400-66.2008.5.05.0012 - TRT 056 Região 
0035700-60.2008.5.05.0012 - TRT 05a  Região 

0035800-15.2008.5.05.0012 - TRT 05a  Região 

0000849-24.2010.5.05.0012 TRT 05 Região 

0141500-16.2004.5.05.0013 - TRT os a Região 
0001180-03.2010.5.05.0013 - TRT os a Região 
0062300-79.1989.5.05.0014 TRT os a Região 
0140000-09.2004.5.05.0014 - TRT 05a  Região 

0053500-95.2008.5.05.0014 - TRT os a Região 
0047900-59.2009.5.05.0014 - TRT Região 

0060800-13.2005.5.05.0015 - TRT os, Região 
0073500-21.2005.5.05.0015 TRT 05a  Região 



Q o 

0122600-42.2005.5.05.0015 

0095900-92.2006.5.05.0015 

0121100-04.2006.5.05.0015 

0055900-16.2007.5.05.0015 

0111000-53.2007.5.05.0015 

0091200-68.2009.5.05.0015 

0094200-20.2002.5.05.0016 

0187700-09.2003.5.05.0016 

0150500-94.2005.5.05.0016 

0027200-61.2006.5.05.0016 

0046000-06.2007.5.05.0016 

0060800-39.2007.5.05.0016 

0087800-77.2008.5.05.0016 

0129800-36.2001.5.05.0017 

0178600-27.2003.5.05.0017 

0178601-12.2003.5.05.0017 

0058200-08.2008.5.05.0017 

0193100-37.1999.5.05.0018 

0100400-37.2002.5.05.0018 

0133900-26.2004.5.05.0018 

0161200-60.2004.5.05.0018 

0178500-35.2004.5.05.0018 

0069800-23.2008.5.05.0018 

0000079-42.2012.5.05.0018 

0133700-26.1998.5.05.0019 

. 

	

	0128000-98.2000.5.05.0019 

0051000-75.2007.5.05.0019 

0122200-45.2007.5.05.0019 

0062400-52.2008.5.05.0019 

0001253-54.2010.5.05.0019 

0043800-53.2003.5.05.0020 

0003400-89.2006.5.05.0020 

0002400-49.2009.5.05.0020 

0000208-12.2010.5.05.0020 

0081000-57.2004.5.05.0021 

0131300-23.2004.5.05.0021 

0016900-25.2006.5.05.0021 

0115600-36.2006.5.05.0021 

0124900-22.2006.5.05.0021 

0049300-24.2008.5.05.0021 

0084300-85.2008.5.05.0021 

0000142-29.2010.5.05.0021 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

05" Região 

05" Região 

05" Região 

05" Região 

05" Região 

05" Região 

05" Região 

05" Região 

05" Região 

05" Região 

05" Região 

05" Região 

05 Região 

05' Região 

W Região 

05" Região 

05" Região 

05" Região 

05" Região 

os" Região 
os" Região 
05" Região 

a Região 

05" Região 

05" Região 

os' Região 
os" Região 
05" Região 

05" Região 

os" Região 
05° Região 

05" Região 

os" Região 
05" Região 

os" Região 
05" Região 

05" Região 

os" Região 
os" Região 
05" Região 

05' Região 

05" Região 



- 0266300-31.2000.5.05.0022 

- 0100200-18.2002.5.05.0022 

0162900-30.2002.5.05.0022 

- 0038600-25.2004.5,05.0022 

0137600-95.2004.5.05.0022 

0150600-31.2005.5.05.0022 

- 0030100-96.2006.5.05.0022 

- 0084100-46.2006.5.05.0022 

0012100-14.2007.5.05.0022 

0094300-44.2008.5.05.0022 

0000618-61.2010.5.05.0023 

0118800-47.2003.5.05.0024 

0134800-88.2004.5.05.0024 

0035200-26.2006.5.05.0024 

0114800-96.2006.5.05.0024 

0057700-18.2008.5.05.0024 

0092800-34.2008.5.05.0024 

0062600-10.2009.5.05.0024 

0001360-83.2010.5.05.0024 

0249600-39.1998.5.05.0025 

0125700-43.2003.5.05.0025 

0001187-19.2011.5.05.0026 

0041900-40.2005.5.05.0028 

0003900-63.2008.5.05.0028 

0006300-50.2008.5.05.0028 

0143500-96.2008.5.05.0029 

0027100-62.2009.5.05.0029 

0024500-07.2005.5.05.0030 

0080500-87.2006.5.05.0031 

0151100-95.2006.5.05.0031 

0050900-84.2007.5.05.0031 

0065900-90.2008.5.05.0031 

0087300-63.2008.5.05.0031 

0010300-86.2005.5.05.0032 

0024100-84.2005.5.05.0032 

0192900-41.2006.5.05.0032 

0037000-96.2005.5.05.0033 

0097100-80.2006.5.05.0033 

0026600-52.2007.5.05.0033 

0063400-79.2007.5.05.0033 

0074900-45.2007.5.05.0033 

0123100-83.2007.5.05.0033 

TRT 05' 

TRT osa 

TRT 05 a  

TRT 05' 

TRT 05' 

TRT 05' 

TRT 05' 

TRT os' 
TRT 05' 

-  TRT 05' 

-  TRT 05' 

TRT 05' 

-  TRT 05' 

-  TRT 05' 

-  TRT 05' 

TRT os' 
- 	TRT 05' 

TRT 05' 

TRT 05' 

- 	TRT 05' 

-  TRT 05' 

-  TRT 05' 

-  TRT 05' 

TRT 05' 

-  TRT 05' 

-  TRT 05' 

TRT 05' 

TRT 05' 

- 	TRT 05' 

TRT 05' 

-  TRT 05' 

-  TRT 05' 

TRT 05' 

-  TRT 05' 

-  TRT 05' 

TRT 05' 

-  TRT 05' 

-  TRT 05' 

-  TRT OS' 

-  TRT os' 
- 	TRT 05' 

TRT 05' 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

** 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 



0141200-86.2007.5.05.0033 

0091300-05.2005.5.05.0034 

0008900-94.2006.5.05.0034 

0077300-63.2006.5.05.0034 

0175600-60.2006.5.05.0034 

0017300-29.2008.5.05.0034 

0078300-30.2008.5.05.0034 

0111800-52.2006.5.05.0036 

0165300-33.2006.5.05.0036 

0151000-32.2007.5.05.0036 

0001221-61.2011.5.05.0036 

0057900-20.2007.5.05.0037 

0071200-49.2007.5.05.0037 

0112900-05.2007.5.05.0037 

0024800-40.2008.5.05.0037 

0090400-10.2005.5.05.0038 

0037300-09.2006.5.05.0038 

0000184-27.2010.5.05.0038 

0163800-20.2006.5.05.0039 

0007000-09.2006.5.05.0121 

0000114-58.2012.5.05.0161 

0131300-32.2003.5.05.0191 

0000377-22.2011.5.05.0195 

0156000-13.2008.5.05.0251 

0020600-64.2008.5.05.0271 

0012700-67.2008.5.05.0291  0065000-74.2006.5.05.0291 

0016000-98.2002.5.05.0371 

0031900-14.2008.5.05.0371 

0000175-43.2010.5.05.0401 

0000238-68.2010.5.05.0401 

0006200-14.2006.5.05.0401 

0056700-50.2007.5.05.0401 

0068600-64.2006.5.05.0401 

0071000-51.2006.5.05.0401 

0073500-61.2004.5.05.0401 

0084000-87.2008.5.05.0421 

0001025-11.2010.5.05.0462 

0094300-24.2004.5.05.0462 

0129600-08.2008.5.05.0462 

0052300-40.2003.5.05.0463 

0166000-23.2005.5.05.0463 

- TRT 05 

- TRT 05 a  

- TRT 05 
TRT 050 

- TRT 05' 

- TRT 050 

- TRT 050 

- TRT 05 

- TRT os ,  

TRT 05 

- TRT 05'  

TRT 05 

TRT 05 

- TRT 050 
TRT 050 

- TRT os a  

- TRT 050 

- TRT 050 

- TRT 05' 

TRT 05 

- TRT 050 
TRT 050 

- TRT 05 
TRT 050 

TRT 05' 

- TRT 05 a  

TRT 050 

TRT asa 

- TRT 050 

TRT 05' 

- TRT 050 

- TRT 050 
TRT 050 

- TRT 050 

- TRT 050 

TRT 05' 

TRT 05' 

- TRT 050 
TRT 050 

TRT os ,  

- TRT 050 

TRT 05  

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região ** 

Região * 

Região ** 

Região ** 

Região * 

Região ** 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 



0205100-45.2006.5.05.0464 

0071300-68.2005.5.05.0491 

0107000-71.2006.5.05.0491 

0087900-93.2007.5.05.0492 

0007900-49.2007.5.05.0511 

TRT 05 a  

TRT 05 
a TRT 

TRT 05 à  

TRT os a  

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

0154400-89.2004.5.05.0511 TRT 05' Região 

0238300-72.2001.5.05.0511 TRT os ,  Região 
0000391-95.2011.5.05.0521 TRT 05 Região 

0012300-13.2006.5.05.0521 TRT 05 Região 

0047100-96.2008.5.05.0521 TRT 05 à  Região 
0084100-67.2007.5.05.0521 TRT 05 4  Região 

0053200-52.1999.5.05.0531 TRT 05 a  Região 

0121700-05.2001.5.05.0531 TRT 05 Região 

0125100-17.2007.5.05.0531 TRT os ,  Região 
0155500-48.2006.5.05.0531 TRT 05 à  Região 
0167900-94.2006.5.05.0531 TRT a Região 

0207900-05.2007.5.05.0531 TRT 05 Região 

0242800-77.2008.5.05.0531 TRT 05 Região 

0212400-20.2008.5.05.0551 TRT os ,  Região 

0149100-54.2008.5.05.0561 TRT os ,  Região 

0006700-59.2005.5.05.0581 TRT 05 a  Região 

0127800-15.2004.5.05.0581 TRT os ,  Região 

0001259-91.2011.5.05.0612 TRT 05'  Região 

0000488-22.2012.5.05.0631 TRT 05'  Região 

0015700-96.2007.5.05.0651 TRT 05 Região 

0004500-33.2005.5.05.0661  
TRT 05 Região 

0008500-08.2007.5.05.0661 TRT 05 à  Região 

0008600-60.2007.5.05.0661 TRT 05' Região 

0135700-32.2006.5.05.0661 TRT os à  Região 

0144100-35.2006.5.05.0661 TRT 05 a  Região 

0082000-77.1994.5.06.0001 TRT 06' Região 

0031000-96.1998.5.06.0001 TRT 06 Região 

0070400-73.2005.5.06.0001 TRT 06 à  Região 

0151400-27.2007.5.06.0001 TRT 06 Região 

0141600-04.2009.5.06.0001 TRT 06' Região 

0048300-24.2005.5.06.0002 TRT 06' Região 

0106500-53.2007.5.06.0002 TRT 06 à  Região 

0091800-38.2008.5.06.0002 TRT 06 Região 

0033700-63.2003.5.06.0003 TRT 06 à  Região 

0153600-06.2004.5.06.0003 TRT 061 Região 
0119400-65.2007.5.06.0003 TRT 06' Região 

0160300-56.2008.5.06.0003 TRT 06' Região 



0002000-59.2009.5.06.0003 

0067900-86.2009.5.06.0003 

0000893-43.2010.5.06.0003 

0001291-87.2010.5.06.0003 

0000426-30.2011.5.06.0003 

0000486-03.2011.5.06.0003 

0153400-93.2004.5.06.0004 

0106900-32.2005.5.06.0004 

0134500-28.2005.5.06.0004 

0187100-26.2005.5.06.0004 

0072900-69.2006.5.06.0004 

0034000-80.2007.5.06.0004 

0115900-85.2007.5.06.0004 

0103000-36.2008.5.06.0004 

0001700-94.2009.5.06.0004 

0166000-17.2002.5.06.0005 

0173900-12.2006.5.06.0005 

0118500-76.2007.5.06.0005 

0120900-63.2007.5.06.0005 

0171600-65.1992.5.06.0006 

0055500-80.1999.5.06.0006 

0073300-43.2007.5.06.0006 

0151300-57.2007.5.06.0006 

0032700-43.2008.5.06.0006 

0038700-29.2003.5.06.0008 

0175800-89.2004.5.06.0008 

0085300-69.2007.5.06.0008 

0114800-83.2007.5.06.0008 

0123900-62.2007.5.06.0008 

0153500-31.2007.5.06.0008 

0128000-26.2008.5.06.0008 

0172000-11.2008.5.06.0009 

0099500-51.2002.5.06.0010 

0175600-08.2006.5.06.0010 

0107700-71.2007.5.06.0010 

0115400-98.2007.5.06.0010 

0126700-57.2007.5.06.0010 

0143900-43.2008.5.06.0010 

0103400-95.2009.5.06.0010 

0137700-83.2009.5.06.0010 

0001648-46.2010.5.06.0010 

0032200-30.2006.5.06.0011 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 
- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

060 

06 
06 0  
060 

060 

06' 

06 

06'  

06'  

06 

06 

06 

06' 

06 

06 O  

06 

06 

06 

06 

06 

06 a  

06'

06 

06 

06 

06° 
06 0  

06 4  

06° 
060 

06 0  
06 0  

06'  

06 4  

060 

06 0  
060 

06 
060 

060 

06' 

06' 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 
* Região 
* Região 
* Região 
* Região 
* Região 
* Região 
* Região 
* Região 
* Região 
* Região 
* Região 
* Região 
* Região 
* Região 

Região * 



0101800-41.2006.5.06.0011 TRT 060 Região 

- 0175800-12.2006.5.06.0011 TRT 060 Região 

- 0176000-19.2006.5.06.0011 TRT 060 Região 

0176100-71.2006.5.06.0011 TRT 06 Região 

- 0046400-08.2007.5.06.0011 TRT 06 Região 

0153700-29.2007.5.06.0011 TRT 060 Região 

- 0004800-77.2002.5.06.0012 TRT 06 Região 

- 0010200-96.2007.5.06.0012 TRT 060 Região 

- 0096600-16.2007.5.06.0012 TRT 06 Região 

- 0104700-57.2007.5.06.0012 TRT 06 Região 

- 0115700-54.2007.5.06.0012 TRT 06 Região 

0067400-27.2008.5.06.0012 - TRT 060 Região 
0080200-53.2009.5.06.0012 - TRT 06' Região 
0160700-50.2002.5.06.0013 - TRT 060 Região 
0027600-23.2007.5.06.0013 TRT 06 Região 

0123200-71.2007.5.06.0013 TRT 06" Região 

0126000-72.2007.5.06.0013 - TRT 06" Região 
0110900-43.2008.5.06.0013 - TRT 06' Região 
0141500-47.2008.5.06.0013 - TRT 060 Região 
0000111-06.2010.5.06.0013 - TRT 060 Região 
0000195-07.2010.5.06.0013 - TRT 06" Região 
0009800-47.2005.5.06.0014 TRT 06" Região 

0120300-83.2005.5.06.0014 - TRT 06" Região 
0135600-46.2009.5.06.0014 - TRT 060 Região 
0118700-53.2007.5.06.0015 TRT 060 Região 

0130500-10.2009.5.06.0015 - TRT 060 Região 
0000189-91.2010.5.06.0015 - TRT 060 Região 
0000946-85.2010.5.06.0015 - TRT 060 Região 
0000714-39.2011.5.06.0015 - TRT 06" Região 
0121600-06.2007.5.06.0016 - TRT 06" Região 
0035600-66.2008.5.06.0016 - TRT 06' Região 
0000400-61.2009.5.06.0016 - TRT 06 a  Região 
0070900-23.2007.5.06.0017 TRT 060 Região 

0128600-20.2008.5.06.0017 TRT 06" Região 

0143900-22.2008.5.06.0017 - TRT 06" Região 
0000926-88.2010.5.06.0017 - TRT 060 Região 
0082700-45.2007.5.06.0018 - TRT 06" Região 
0155800-33.2007.5.06.0018 - TRT 060 Região 
0095600-57.2007.5.06.0019 TRT 06" Região 

0103200-32.2007.5.06.0019 TRT 06" Região 

0075300-06.2009.5.06.0019 TRT 06" Região 

0079200-59.2007.5.06.0021 - TRT 06" Região 
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Ik 
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0043100-34.2009.5.06.0022 

0013500-33.2007.5.06.0023 

0149200-78.2007.5.06.0023 

0020700-57.2008.5.06.0023 

0077400-53.2008.5.06.0023 

0163200-49.2008.5.06.0023 

0027000-98.2009.5.06.0023 

0000244-18.2010.5.06.0023 

0000265-91.2010.5.06.0023 
0143800-43 .2008.5.06.0122 

0000339-79.2010.5.06.0142 

0016300-65.2007.5.06.0142 

0001740-56.2010.5.06.0161 

0120100-48.2009.5.06.0172 

0171300-41.2008.5.06.0201 

0000179-32.2010.5.06.0311 

0000528-35.2010.5.06.0311 

0000989-07.2010.5.06.0311 

0021600-15.2009.5.06.0311 

0035800-24.2009.5.06.0312 

0143800-55.2008.5.06.0312 

0001541-60.2010.5.06.0411 

0071300-82.2008.5.06.0411 

0091600-36.2006.5.06.0411 

0001257-15.2011.5.06.0412 

0055500-79.2006.5.06.0412 

0277200-34.2004.5.07.0004 

0227300-47.2002.5.07.0006 

0168700-59,2004.5.07.0007 

0168700-56.2004.5.07.0008 

0200000-36.2004.5.07.0008 

0196900-70.2004.5.07.0009 

0147400-84.2008.5.07.0012 

0000570-81.2010.5.07.0012 

0151700-24.2006.5.07.0024 

0171700-79.2009.5.08.0002 

0083300-28.2005.5.08.0003 

0092800-21.2005.5.08.0003 

0149500-46.2007.5.08.0003 

0034300-54.2008.5.08.0003 

0027400-21.2009.5.08.0003 

0126700-53.2009.5.08.0003 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 
TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

06'  

06'  

06  a 

06'  

06 a  

06'  

06 a  

061  

06 a  

06'  

06'  

06 

06 a  

06 a  

06' 

06 a  

06'  

06 a  

06 a  

06' 

06 a  

061 
06  a 

06 a  

06 a 

06 a  

07 a  

07' 

07 a  

07 

07' 

07 a  

07  a 

07' 

07 4  

08  a 

081  

081  

08  a 

081  

oBa 

08 a  

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

** 

* 

** 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

** 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

** 

* 

* 

* 

* 

* 
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0175700-22.2009.5.08.0003 

0001090-41.2010.5.08.0003 

0001457-62.2010.5.08.0004 

0105300-02.1994.5.08.0005 

0094300-77.2009.5.08.0005 

0175300-96.2009.5.08.0006 

0000873-86.2010.5.08.0006 

0001624-73,2010.5.08.0006 

0092700-54.2005.5.08.0007 

0001514-71.2010.5.08.0007 

0094100-97.2005.5.08.0009 

0034700-50.2008.5.08.0009 

0157800-42.2008.5.08.0009 

0082900-87.2005.5.08.0011 

0164000-30.2006.5.08.0011 

0000762-87.2010.5.08.0011 

0036100-95.2005.5.08.0012 

0060000-68.2009.5.08.0012 

0098200-47.2009.5.08.0012 

0157800-96.2009.5.08.0012 

0171800-04.2009.5.08.0012 

0199000-56.2004.5.08.0013 

0089700-28.2005.5.08.0013 

0160200-80.2009.5.08.0013 

0000736-80.2010.5.08,0014 

S 

	

	0000739-35.2010.5.08.0014 

0000010-98.2013.5.08.0015 

0091000-11.2008.5.08.0016 

0143600-60.2004.5.08.0109 

0077100-07.2007.5.08.0109 

0000897-38.2011.5.08.0117 

0000482-74.2010.5.08.0122 

0000257-20.2011.5.08.0122 

0000258-05.2011.5.08.0122 

1672400-35.2001.5.09.0001 

0019400-55.2002.5.09.0001 

1923200-07.2006.5.09.0002 

1519800-78.2005.5.09.0004 

0346000-89.2006.5.09.0004 

0877800-12.2005.5.09.0005 

9950200-65.2005.5.09.0005 

2131300-55.2006.5.09.0005 

- TRT 08 Região 

- TRT 08 a 
 

Região 

- TRT 08 4 
 
Região 

- TRT 08' Região 

- TRT 081 
 
Região 

- TRT 081 
 
Região 

- TRT 081 
 
Região 

TRT 08 a  Região 
TRT 08 a  Região 
TRT 081 Região 

- TRT 08 a 
 

Região 

- TRT 081 
 
Região 

- TRT os ,  Região 
TRT 08 a  Região 

- TRT 081 
 
Região 

TRT 08'  Região 

- TRT 08 4 
 
Região 

TRT 08 4 
 
Região 

- TRT 08' Região 

- TRT 08 a 
 

Região 

- TRT 081 
 
Região 

- TRT 08 4 
 
Região 

- TRT 08 a  Região 
- TRT 08 a  Região 
- TRT 08 a  Região 
- TRT 08 a 

 
Região 

- TRT 081 
 
Região 

TRT 08 a 
 
Região 

- TRT 08 a  Região 
- TRT 08 a  Região 
TRT 081 

 
Região 

- TRT 08&  Região 

- TRT 08 a 
 
Região 

- TRT 081 
 
Região 

- TRT 091 
 
Região 

- TRT 09 Região 

• TRT 091 
 
Região 

- TRT 09 a 
 
Região 

- TRT 091 
 
Região 

TRT 091 
 
Região 

- TRT 091 
 
Região 

TRT 091 
 
Região 



9952600-18.2006.5.09.0005 - TRT 09" Região 
1520000-77.2008.5.09.0005 - TRT 09" Região 
1464700-69.2004.5.09.0006 - TRT 091  Região 

0961900-23.2007.5.09.0006 TRT 091  Região 
2317800-05.2001.5.09.0007 - TRT 09' Região 
3645300-43.2007.5.09.0007 - TRT 09' Região 
0396000-16.2008.5.09.0007 - TRT 09' Região 
3352000-74.2008.5.09.0007 TRT 09" Região 

2171300-64.2001.5.09.0008 TRT 09" Região 

1934800-46.2002.5.09.0008 TRT 09 a  Região 

1379200-29.2004.5.09.0008 - TRT 09" Região 
2058100-74.2004.5.09.0008 - TRT 09" Região 
0125500-08.2005.5.09.0008 TRT 09" Região 
0125700-15.2005.5.09.0008 - TRT 09" Região 
3263300-22.2008.5.09.0008 TRT 09" Região 

1423700-10.2009.5.09.0008 TRT 091  Região 

1812100-60.2005.5.09.0009 - TRT 09" Região 
1767600-71.2003.5.09.0010 TRT 09" Região 

0757800-65.2005.5.09.0010 - TRT 09' Região 
2228800-21.1997.5.09.0011 - TRT 09" Região 
9950900-86.2006.5.09.0011 - TRT 09" Região 
2565800-30.2007.5.09.0011 - TRT 09" Região 
1553300-12.2008.5.09.0011 - TRT 09" Região 
0000840-54.2010.5.09.0011 - TRT 09" Região 
3087100-08.1995.5.09.0012 - TRT 09" Região 
1904300-53.2000.5.09.0012 - TRT 09" Região 
1617900-10.2006.5.09.0012 TRT 09 a  Região 

0748800-66.2004.5.09.0013 - TRT 09" Região 
0265900-35.1997.5.09.0014 - TRT 09" Região 
0786000-70.2005.5.09.0014 TRT 09" Região 

9951600-53.2006.5.09.0014 TRT 09' Região 

1163500-37.2008.5.09.0014 TRT a Região 

3673100-88.2008.5.09.0014 - TRT 09" Região 
2088400-25.2009.5.09.0014 TRT 09" Região 

0001065-65.2010.5.09.0014 - TRT 09" Região 
1184800-52.2008.5.09.0015 - TRT 09" Região 
0035100-81.2006.5.09.0017 - TRT 09" Região 
0136500-77.2002.5.09.0018 - TRT 09" Região 
0540000-18.2004.5.09.0018 TRT 09" Região 

0305400-13.2008.5.09.0018 TRT 09" Região 

- 0001978-37.2007.5.09.0019 TRT 09" Região 

- 0103100-93.2007.5.09.0019 TRT 09" Região 

S 



0723700-86.2007.5.09.0019 TRT 09' Região 

0325600-06.2006.5.09.0020 TRT 09' Região 

0337100-66.2006.5.09.0021 TRT 09" Região 

0535800-17.2008.5.09.0021 TRT 09' Região 

1815800-13.2007.5.09.0029 TRT 09' Região 

2318000-33.2007.5.09.0029 TRT 09' Região 

0055000-67.2001.5.09.0068 TRT 09' Região 

0221300-74.2005.5.09.0069 TRT 09' Região 

0052901-44.2003.5.09.0072 TRT 09' Região 

0066000-71.2009.5.09.0072 TRT 09' Região 

0001211-92.2011.5.09.0072 TRT 09' Região 

0010000-22.2008.5.09.0093 TRT 09' Região 

0090700-82.2008.5.09,0093 TRT 09' Região 

0099400-47.2008.5.09.0093 TRT 09' Região 

0022700-93.2009.5.09.0093 TRT 09' Região 

0000427-49.2011.5.09.0094 TRT 09' Região 

0000857-98.2011.5.09.0094 TRT 09' Região 

0000858-83.2011.5.09.0094 TRT 09' Região 

0001315-81.2012.5.09.0094 TRT 09' Região 

0039700-81.2001.5.09.0095 TRT 09' Região 

0129200-61.2008.5.09.0242 TRT 09' Região 

0033400-47.2009.5.09.0411 TRT 09' Região 

0202100-10.2005.5.09.0513 TRT 09' Região 

0305800-94.2008.5.09.0513 TRT 09' Região 

0638700-57.2008.5.09,0513 TRT 09' Região 

0052100-59.2007.5.09.0567 TRT 09' Região 

0086000-42.2008.5.09.0585 TRT 09' Região 

0086200-49.2008.5.09.0585 TRT 09' Região 

0273500-43.2009.5.09.0643 TRT 09' Região 

0758000-86.2005.5.09.0652 TRT 09' Região 

0134500-87.2003.5.09.0659 TRT 09' Região 

0168300-93.2009.5.09.0660 TRT 09' Região 

0347600-83.2007.5.09.0660 TRT 09" Região 
0476200-82.2008.5.09.0662 TRT 09' Região 

0267900-93.2000.5.09.0663 TRT 09' Região 

0860700-02.2008.5.09.0664 TRT 09' Região 

1054600-13.2009.5.09.0664 TRT 09' Região 

0093600-59.2008.5.09.0668 TRT 09' Região 

0093700-14.2008.5.09.0668 TRT 09' Região 

0005500-28.2008.5.09.0669 TRT 091  Região 

0021700-57.2001.5.09.0669 TRT 09' Região 

0515900-37.2005.5.09.0673 TRT 09' Região 



0000526-50.2011.5.09.0892 - TRT 091  * Região 

0112000~54.1991.5.10.0001 - TRT 10 * Região 

0034800-72.2008.5.10.0001 - TRT io a * Região 

- 0000007-05.2011.5.10.0001 TRT 	a Região 

- 0001152-96.2011.5.10.0001 TRT lOa Região 

0081900-83.2009.5.10.0002 TRT 	10 ,1  Região 

0136500-54.2009.5.10.0002 

0000527-93.2010.5.10.0002 

- TRT lOa 

a - TRT 
Região 

Região 

0001395-71.2010.5.10.0002 - TRT io a Região 

0151300-84.2009.5.10.0003 TRT io a Região 

0054100-13.2005.5.10.0005 - TRT io a Região 

0001044-89.2010.5.10.0005 TRT ioa Região 

0090100-61.2009.5.10.0008 TRT io a Região 

0157500-92.2009.5.10.0008 - TRT io a Região 

0001523-73.2010.5.10.0008 - TRT lOa Região 

0001471-43.2011.5.10.0008 - TRT io a Região 

0004700-13.2008.5.10.0009 TRT io a Região 

0050800-26.2008.5.10.0009 TRT Região 

0092700-86.2008.5.10.0009 - TRT 101 
 

Região 

0048600-12.2009.5.10.0009 TRT Região 

0000587-45.2010.5.10.0009 - TRT lOa Região 

0000907-95.2010.5.10.0009 - TRT io a Região 

0001553-08.2010.5.10.0009 

0001614-63.2010.5.10.0009 

- TRT io a 
a - TRT 
Região 

Região 

0000033-76.2011.5.10.0009 TRT io a  

a - TRT 
Região 

Região 
0124000-57.2008.5.10.0012  0124600-78.2008.5.10.0012 TRT io a  Região 

0207800-46.2009.5.10.0012 - TRT io a Região 

0000012-28.2010.5.10.0012 - TRT io a Região 

0000130-04.2010.5.10.0012 - TRT ioa Região 

0000750-16.2010.5.10.0012 - TRT io a Região 

0001543-52.2010.5.10.0012 

0001552-14.2010.5.10.0012 

- TRT io a 
a TRT 

Região 

Região 

0001605-92.2010.5.10.0012 TRT lOa Região 

0000362-79.2011.5.10.0012 - TRT 	a Região 

0001750-17.2011.5.10.0012 TRT io Região 

0000053-24.2012.5.10.0012 - TRT io a Região 

0002233-13.2012.5.10.0012 - TRT io a Região 

0055200-39.2006.5.10.0014 - TRT lOa Região 

0001596-27.2010.5.10.0014 - TRT lOa Região 

0000175-65.2011.5.10.0014 - TRT io a Região 

0000413-84.2011.5.10.0014 - TRT io a Região 



Fie: 
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- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

0000086-08.2012.5.10.0014 

0000528-71.2012.5.10.0014 

0000607-50.2012.5.10.0014 

0001138-39.2012.5.10.0014 

0018400-06.2006.5.10.0016 

0118900-14.2005.5.10.0017 

0003900-24.2009.5.10.0017 

0119800-55.2009.5.10.0017 

0120700-38.2009.5.10.0017 

0137400-89.2009.5.10.0017 

0151900-63.2009.5.10.0017 

0001242-90.2010.5.10.0017 

0001545-07.2010.5.10.0017 

0001554-66.2010.5.10.0017 

0001541-33.2011.5.10.0017 

0000400-49.2006.5.10.0018 

0035900-45.2007.5.10.0018 

0088500-09.2008.5.10.0018 

0126800-40.2008.5.10.0018 

0009200-61.2009.5.10.0018 

0001581-46.2010.5.10.0018 

0012300-55.2008.5.10.0019 

0050200-38.2009.5.10.0019 

0105700-89.2009.5.10.0019 

0001262-75.2010.5.10.0019 

. 

	

	0001976-98.2011.5.10.0019 

0001900-76.2008.5.10.0020 

0002700-09.2005.5.10.0021 

0016200-45.2005.5.10.0021 

0120100-39.2008.5.10.0021 

0029200-73.2009.5.10.0021 

0046000-79.2009.5.10.0021 

0000606-15.2010.5.10.0021 

0000899-82.2010.5.10.0021 

0001559-76.2010.5.10.0021 

0000501-04.2011.5.10.0021 

0000992-11.2011.5.10.0021 

0001129-90.2011.5.10.0021 

0001544-73.2011.5.10.0021 

0002077-32.2011.5.10.0021 

0002081-69.2011.5.10.0021 

0000671-39.2012.5.10.0021 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 



0000946-85.2012.5.10.0021. 

0001761-82.2012.5.10.0021 

0002103-93.2012.5.10.0021 

1818000-41.2003.5.11.0008 

0000241-96.2012.5.11.0009 

0000253-13.2012.5.11.0009 

0000254-95.2012.5.11.0009 

0000279-11.2012.5.11.0009 

0000280-93.2012.5.11.0009 

0000281-78.2012.5.11.0009 

0000291-25.2012.5.11.0009 

0000292-10.2012.5.11.0009 

0000300-84.2012.5.11.0009 

0104300-34.2009.5.11.0012 

0561400-24.2005.5.12.0001 

0704100-86.2006.5.12.0001 

0001527-77.2010.5.12.0001 

0005937-81.2010.5.12.0001 

0000499-06.2012.5.12.0001 

0245300-22.2009.5.12.0003 

0241300-15.2005.5.12.0004 

0284200-71.2009.5.12.0004 

0528300-30.2009.5.12.0004 

0003399-18.2010.5.12.0005 

0003822-75.2010.5.12.0005 

0005579-07.2010.5.12.0005  0000149-40.2011.5.12.0005 

0160900-37.2007.5.12.0006 

0015300-10.2006.5.12.0009 

0127500-46.2009.5.12.0011 

0000056-93.2010.5.12.0011 

0076900-49.2008.5.12.0013 

0033300-41.2009.5.12.0013 

0059100-71.2009.5.12.0013 

0075100-49.2009.5.12.0013 

0087700-05.2009.5.12.0013 

0087900-12.2009.5.12.0013 

0088000-64.2009.5.12.0013 

0324200-25.2005.5.12.0014 

0351500-59.2005.5.12.0014 

0518700-91.2005.5.12.0014 

0501200-75.2006.5.12.0014 

-  TRT lOa 

-  TRT io  a 

-  TRT 10a 

TRT 

-  TRT 

-  TRT 

TRT 

-  TRT 

-  TRT 

TRT 

-  TRT 

TRT 

-  TRT lia 

-  TRT 11 

- 	TRT 	1.2  a 

-  TRT 12' 

-  TRT 12^ 

TRT 12a 

TRT 12 

-  TRT 12' 

-  TRT 12a 

-  TRT 12a 

-  TRT 12 a 

TRT 12 4  

TRT 12' 

-  TRT 12' 

-  TRT 12 a 

-  TRT 12  a 

-  TRT 12' 

TRT 12' 

TRT 12' 

-  TRT 12' 

TRT 12 a 

TRT 12' 

-  TRT 12  a  

-  TRT 12'  

TRT 12 a 

-  TRT 12  a 

-  TRT 12' 

-  TRT 12'

-  TRT 12' 

TRT 12a 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

* 

* 

* 

** 

** 

** 

** 

** 

** 

** 

* * 

** 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

** 

** 

* 



4 
0778400-77.2006.5.12.0014 - TRT 12 Região 

0345100-58.2007.5.12.0014 - TRT 12'  Região 

0436700-63.2007.5.12.0014 - TRT 12 a  Região 

0446200-56.2007.5.12.0014 TRT 12'  Região 

0703000-23.2007.5.12.0014 - TRT 12 a  Região 

0714300-79.2007.5.12.0014 - TRT 12^  Região 

0813100-45.2007.5.12.0014 TRT 12'  Região 

0490100-55.2008.5.12.0014 - TRT 12'  Região 

0524400-43.2008.5.12.0014 TRT 12 a  Região 

0705300-21.2008.5.12.0014 TRT 12'  Região 

0004200-38.2009.5.12.0014 - TRT 12'  Região 

0169700-59.2009.5.12.0014 TRT 12 Região 

0200800-32.2009.5.12.0014 TRT 12 Região 

0236300-03.2002.5.12.0016 - TRT 12 a  Região 
0451300-83.2007.5.12.0016 - TRT 12 a  Região 
0001234-56.2010,5.12.0018 TRT 12'  Região 

0002480-87.2010.5.12.0018 - TRT 12'  Região 

0055700-69.2002.5.12.0021 TRT 12 a  Região 

0193800-98.2002.5.12.0022 - TRT 12'  Região 

0478400-92.2007.5.12.0022 - TRT 12'  Região 

0515000-15.2007.5.12.0022 TRT 12'  Região 

0005502-10.2011.5.12.0022 - TRT 12 a  Região 
0004400-96.2001.5.12.0023 - TRT 12^  Região 

0050200-69.2009.5.12.0023 TRT 12'  Região 

0074700-96.2009.5.12.0025 - TRT 12'  Região 

0084000-50.2007.5.12.0026 TRT 12'  Região 

0269900-09.2007.5.12.0026 - TRT 12 a  Região 

0937100-81.2007.5.12.0026 - TRT 12'  Região 

0367100-45.2009.5.12.0026 - TRT 12'  Região 

0314700-79.2008.5.12.0029 TRT 12'  Região 

0005986-98.2011.5.12.0030 - TRT 12 a  Região 

0331200-16.2005.5.12.0034 - TRT 12 a  Região 
0334600-38.2005.5.12.0034 - TRT 12 a  Região 

0502000-77.2005.5.12.0034 TRT 12 a  Região 

0098400-45.2007.5.12.0034 - TRT 12 a  Região 

0139600-95.2008.5.12.0034 - TRT 12'  Região 

0517800-43.2008.5.12.0034 - TRT 12'  Região 

0541100-34.2008.5.12.0034 TRT 12'  Região 

0786200-28.2008.5.12.0034 - TRT 12 4  Região 

0797000-18.2008.5.12.0034 TRT 12'  Região 

0810200-58.2009.5.12.0034 - TRT 12 a  Região 
0001524-86.2011.5.12.0034 TRT 12'  Região 



0005861-21.2011.5.12.0034 - TRT 12 Região 
0008011-72.2011.5.12.0034 - TRT 12 a  Região 
0000585-72.2012.5.12.0034 - TRT 12'  Região 
0713600-16.2002.5.12.0035 - TRT 12 a  Região 
0769600-02.2003.5.12.0035 - TRT 12'  Região 
0446900-71.2004.5.12.0035 TRT 12'  Região 

0297900-60.2005.5.12.0035 - TRT 12'  Região 

0325000-87.2005.5.12.0035 - TRT 12 4  Região 
0325800-18.2005.5.12.0035 - TRT 12 a  Região 
0335500-18.2005.5.12.0035 TRT 12 4  Região 
0073400-74.2006.5.12.0035 - TRT 12'  Região 
0630200-65.2006.5.12.0035 - TRT 12 Região 

0607700-68.2007.5.12.0035 - TRT 12'  Região 

0695200-75.2007.5.12.0035 - TRT 12'  Região 

0908300-16.2007.5.12.0035 - TRT 12'  Região 

0908500-23.2007.5.12.0035 - TRT 12'  Região 

0448800-50.2008.5.12.0035 - TRT 12'  Região 

0263700-85.2009.5.12.0035 - TRT 12 a  Região 

0331700-40.2009.5.12.0035 - TRT 12 a  Região 

0391100-82.2009.5.12.0035 - TRT 12'  Região 

0002666-59.2010.5.12.0035 TRT 12'  Região 

0003925-89.2010.5.12.0035 - TRT 12 a  Região 

0004694-97.2010.5.12.0035 - TRT 12 a  Região 
0000028-19.2011.5.12.0035 - TRT 12 a  Região 

0763400-10.2002.5.12.0036 - TRT 12'  Região 

0738000-57.2003.5.12.0036  
- TRT 12 a  Região 

0298200-19.2005.5.12.0036 TRT 12'  Região 

0324400-63.2005.5.12.0036 TRT 12 a  Região 
0542900-96.2005.5.12.0036 - TRT 12 4  Região 

0933600-45.2005.5.12.0036 TRT 12'  Região 

0269400-10.2007.5.12.0036 - TRT 12 a  Região 

0702600-40.2007.5.12.0036 - TRT 12'  Região 

0784800-07.2007.5.12.0036 TRT 12 a  Região 
0485200-60.2008.5.12.0036 - TRT 12'  Região 
0600600-25.2008.5.12.0036 - TRT 12'  Região 

0090000-65.2009.5.12.0036 TRT 12'  Região 

0116400-19.2009.5.12.0036 - TRT 12'  Região 

0476000-41.1999.5.12.0037 - TRT 12' Região 
0323900-91.2005.5.12.0037 - TRT 12' Região 
0789400-34.2008.5.12.0037 TRT 12 a  Região 

0002703-80.2010.5.12.0037 - TRT 12 4  Região 
0205500-70.2009.5.12.0040 TRT 12 Região 



- 0264400-46.2009.5.12.0040 

- 0106500-31.2008.5.12.0041 

- 0154200-66.2009.5.12.0041 

- 0002119-98.2010.5.12.0041 

- 0053300-69.2009.5.12.0043 

- 0053400-24.2009.5.12.0043 

0053500-76.2009.5.12.0043 

0054300-07.2009.5.12.0043 

0054400-59.2009.5.12.0043 

0054500-14.2009.5.12.0043 

0054700-21.2009.5.12.0043 

0066700-53.2009.5.12.0043 

0067100-67.2009.5.12.0043 

0000965-39.2010.5.12.0043 

0187900-21.2009.5.12.0045 

0257400-77.2009.5.12.0045 

0138800-02.2006.5.12.0046 

0151000-70.2008.5.12.0046 

0185700-32.2009.5.12.0048 

0000001-28.2010.5.12.0049 

0000040-25.2010.5.12.0049 

0000112-75.2011.5.12.0049 

0093800-61.2006.5.12.0051 

0513800-17.2006.5.12.0051 

0332900-34.2009.5.12.0051 

0029600-39.2006.5.12.0053  0083600-86.2006.5.12.0053 

0255500-06.2007.5.12.0053 

0241800-83.2009.5.12.0055 

0302600-77.2009.5.12.0055 

0079800-08.2008.5.13.0003 

0101200-12.2007.5.13.0004 

0004600-44.2012.5.13.0006 

0144000-73.2012.5.13.0006 

0013400-14.2010.5.13.0012 

0013500-70.2009.5.13.0022 

0047800-55.2009.5.13.0023 

0005400-23.2009.5.13.0024 

0000071-39.2010.5.14.0421 

0198800-48.2008.5.15.0002 

0154000-95.2009.5.15.0002 

0070300-68.2002.5.15.0003 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

TRT 

-  TRT 

-  TRT 

TRT 

-  TRT 

TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

TRT 

TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

-  TRT 

12 

12 a  

12'  

12'  

12'  

12 a  

12' 

12 

12'  

12 a  

12'  

12 

12'  

12'  

12'  

12 a  

12^  

12'  

12 

12 a  

12'  

12'  

12'  

12 a  

12' 

12 a  

12  a  

12'  

12  a 

12  a  

13'  

13'  

13 a  

13'  

13 a  

13'  

13 a  

13 a  

14 a  

151  
15'

15 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

** 

* 

* 

** 

** 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

** 

** 

** 



çç 

0098500-35.2009.5.15.0005 - TRT 151  

0186500-70.2007.5.15.0008 TRT 15'  

0193700-95.2002.5.15.0011 TRT 15 a  

0206600-13.2002.5.15.0011 - TRT 15'  

0080400-82.2007.5.15.0011 TRT 15 

0210500-91.2008.5.15.0011 - TRT 15'  

0232900-02.2008.5.15.0011 - TRT 15' 
0300900-54.2008.5.15.0011 - TRT 15'  

0302100-96.2008.5.15.0011 - TRT is a  

0148000-51.2006.5.15.0013 - TRT is a  

0199500-66.2000.5.15.0014 - TRT iSa 

0147900-35.2002.5.15.0014 TRT 15 

0232500-52.2003.5.15.0014 TRT 15' 

0155800-98.2004.5.15.0014 - TRT 15 a  

0171800-70.2004.5.15.0016 TRT 15 a  

0120200-31.2009.5.15.0017 TRT 15'  

0072400-53.1999.5.15.0018 - TRT isa 

0005400-26.2005.5.15.0018 TRT 15' 

0147300-54.2006.5.15.0020 - TRT 15' 
0200700-62.2006.5.15.0026 - TRT 15 0  

0201000-24.2006.5.15.0026 TRT 15 a  

0068600-75.2008.5.15.0026 - TRT is a  

0035300-81.2006.5.15.0030 - TRT isa 

0145300-02.1993.5.15.0032 - TRT 15 a  

0018800-02.2004.5.15.0032 TRT 15 

0114300-27.2006.5.15.0032 - TRT 15 a  

0096100-66.2006.5.15.0033 - TRT 15 a  

0092700-39.2009.5.15.0033 TRT 151  

0092900-46.2009.5.15.0033 - TRT 15' 
0000581-25.2010.5.15.0033 - TRT is a  

0026500-86.2005.5.15.0034 - TRT 15' 
0032200-69.2007.5.15.0035 - TRT isa 

0132200-84.2001.5.15.0036 - TRT is a  

0049200-21.2003.5.15.0036 TRT 151  

0000374-14.2010.5.15.0037 - TRT is a  

0096600-51.2005.5.15.0039 - TRT iSa 

0018900-25.2007.5.15.0040 - TRT 151  

0158900-79.2001.5.15.0042 - TRT isa 

0168700-60.2003.5.15.0043 TRT 151  

0058100-64.2006.5.15.0043 TRT isa 

0074900-70.2006.5.15.0043 - TRT 15 4  

0114900-07.2009.5.15.0044 TRT isa 

Região 

Região 

Região ** 

Região * 

Região * 

Região * 

Região ** 

Região * 

Região * 

Região * 

Região ** 

Região ** 

Região * 

Região ** 

Região ** 

Região * 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 



0245500-86.2004.5.15.0046 

0104100-16.2006.5.15.0046 

0077300-36.1992.5.15.0047 

0143300-16.2009.5.15.0049 

0143400-68.2009.5.15.0049 

0143500-23.2009.5.15.0049 

0071000-84.2008.5.15.0051 

0173800-05.1999.5.15.0053 

0071200-27.2004.5.15.0053 

0100300-24.2004.5.15.0054 

0003000-22.2005.5.15.0056 

0000565-93.2010.5.15.0058 

0102100-82.1998.5.15.0059 

0106000-92.2006.5.15.0059 

0162700-38.2004.5.15.0066 

0158400-57.2009.5.15.0066 

0159100-33.2009.5.15.0066 

0067500-95.2004.5.15.0068 

0099300-39.2007.5.15.0068 

0078100-05.2009.5.15.0068 

0079600-91.2009.5.15.0073 

0079700-46.2009.5.15.0073 

0079800-98.2009.5.15.0073 

0080200-15.2009.5.15.0073 

0091000-05.2009.5.15.0073 

0189900-84.2004.5.15.0077  0087800-69.2009.5.15.0079 

0087400-50.2003.5.15.0084 

0004600-82.2005.5.15.0087 

0063700-68.1996.5.15.0091 

0070500-93.2002.5.15.0094 

0222900-39.2009.5.15.0097 

0029800-47.2008.5.15.0100 

0093400-05.2009.5.15.0101 

0000732-78.2010.5.15.0101 

0068600-38.2008.5.15.0103 

0167900-37.2003.5.15.0106 

0167400-34.2004.5.15.0106 

0261200-82.2005.5.15.0106 

0115000-64.2009.5.15.0107 

0101500-43.2005.5.15.0115 

0113600-30.2005.5.15.0115 

TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região ** 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 



0097500-63.2006.5.15.0115 

0200300-72.2006.5.15.0115 

0200400-27.2006.5.15.0115 

0030200-50.2007.5.15.0115 

0216100-09.2007.5.15.0115 

0030400-23.2008.5.15.0115 

0076200-74.2008.5.15.0115 

0128800-72.2008.5.15.0115 

0145700-33.2008.5.15.0115 

0045300-07.2005.5.15.0118 

0111000-16.2008.5.15.0120 

0000272-34.2010.5.15.0120 

0017000-20.2005.5.15.0123 

0019300-97.2006.5.15.0129 

0043700-15.2005.5.15.0129 

0434700-20.2005.5.15.0130 

0023800-40.2005.5.15.0131 

0003300-04.2006.5.15.0135 

0024200-08.2006.5.15.0135 

0024300-60.2006.5.15.0135 

0091100-02.2008.5.15.0135 

0146200-44.2005.5.15.0135 

0261700-61.2005.5.15.0135 

0102000-35.2008.5.15.0138 

0504200-46.2005.5.15.0140 

0114500-90.2009.5.15.0141  0031400-19.2007.5.16.0001 

0195200-98.2004.5.16.0012 

0146200-39.1998.5.17.0004 

0099000-84.2008.5.17.0004 

0063700-29.2006.5.17.0005 

0106100-82.2011.5.17.0005 

0067900-49.2001.5.17.0007 

0099400-36.2001.5.17.0007 

0177600-52.2004.5.17.0007 

0063400-61.2006.5.17.0007 

0074000-73.2008.5.17.0007 

0108300-61.2008.5.17.0007 

0059200-08.2006.5.17.0008 

0044700-53.2005.5.17.0013 

0078000-06.2005.5.17.0013 

0006700-10.2008.5.17.0132 

P..I)LPI 

TRT 15'  

TRT 15 O  

TRT is a  

- TRT 15 

TRT iSa 

TRT 15 

- TRT 15' 

- TRT 150 

TRT 15 

TRT 151  

- TRT 15 

- TRT 15 

TRT 15 

- TRT 15 

TRT 151  

- TRT 15'  

TRT isa 

- TRT 151
TRT 

a - TRT 

- TRT isa 

TRT isa 

- TRT 15 

- TRT 15 

TRT 15' 

TRT is a  

- TRT 16 a  

TRT 16 

- TRT 17 

- TRT 17 

TRT 170 
a - TRT 

- TRT 17 

TRT 17 

- TRT 17 

- TRT 17 a  

TRT 17 

- TRT 17 

TRT 17 

- TRT 17'  

TRT 17 

TRT 17 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

''.i..: 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

** 

** 

** 

* 

* 

** 

* 

** 

** 

** 

** 

** 
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** 
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* 

* 
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* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 
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4 

0119300-37.2009.5.17.0132 

- 0119301-22.2009.5.17.0132 

- 0150200-78.2006.5.17.0141 

0042500-54.2005.5.17.0181 

0167700-02.2005.5.18.0001 

0144200-30.2007.5.18.0002 

0177700-87.2007.5.18.0002 

0006200-16.2008.5.18.0002 

0183500-62.2008.5.18.0002 

0148200-05.2009.5.18.0002 

0044900-15.2009.5.18.0006 

0170700-94.2002.5.18.0007 

0000604-31.2011.5.18.0007 

0005100-73.2006.5.18.0009 

0122200-15.2007.5.18.0009 

0113000-47.2008.5.18.0009 

0000894-74.2010.5.18.0009 

0002259-66.2010.5.18.0009 

0000102-86.2011.5.18.0009 

0082900-77.2006.5.18.0010 

0167400-71.2009.5.18.0010 

0084100-19.2006.5.18.0011 

0152200-55.2008.5.18.0011 

0106800-15.2008.5.18.0012 

0001315-55.2010.5.18.0012 

0001566-73.2010.5.18.0012  0123600-81.2009.5.18.0013 

0002321-26.2012.5.18.0013 

0010414-32.2013.5.18.0016 

0010515-69.2013.5.18.0016 

0000621-66.2010.5.18.0051 

0134100-18.2005.5.18.0121 

0134200-70.2005.5.18.0121 

0128000-08.2009.5.18.0121 

0000038-68.2011.5.18.0141 

0001689-12.2010.5.18.0161 

0147800-06.2009.5.18.0191 

0000945-90.2012.5.18.0211 

0057300-05.2009.5.18.0251 

0095400-14.2002.5.19.0003 

0020100-12.2003.5.19.0003 

0066900-64.2004.5.19.0003 

TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

17' 

17" 

17" 

17"  

18"  

18' 

18" 

18" 

18" 

18" 

18" 

18" 

18" 

18" 

18" 

18" 

18" 

18' 

18" 

18" 

18" 

18" 

18" 

18" 

18' 

18" 

18" 

18" 

18" 

18" 

18" 

18" 

18" 

18" 

18" 

18' 

18" 

18" 

18" 

19" 

19" 

19' 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

** 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

** 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 



0131700-96.2007.5.19.0003 TRT 19" Região 
0032500-48.2009.5.19.0003 TRT 19 a  Região 

0000588-62.2011.5.19.0003 TRT 191  Região 

0136900-67.1996.5.19.0004 TRT 191 Região 
0116100-03.2005.5.19.0004 TRT 19 a  Região 

0006000-41.2006.5.19.0005 TRT 19 4  Região 

0009500-81.2007.5.19.0005 TRT 191  Região 

0090600-24.2008.5.19.0005 TRT 191  Região 

0000441-30.2011.5.19.0005 TRT 19 a  Região 
0009500-54.2002.5.19.0006 TRT 19 a  Região 
0080300-73.2003.5.19.0006 TRT 19^  Região 

0211700-79.2004.5.19.0006 TRT 191  Região 

0186500-36.2005.5.19.0006 TRT 191  Região 

0010500-50.2006.5.19.0006 TRT 19" Região 

0038300-53.2006.5.19.0006 TRT 19" Região 

0105600-32.2006.5.19.0006 TRT 19" Região 

0058400-58.2008.5.19.0006 TRT 191  Região 

0000051-91.2010.5.19.0006 TRT 19' Região 

0006900-18.2006.5.19.0007 TRT 19" Região 

0102000-29.2008.5.19.0007 TRT 19° Região 

0043400-78.2009.5.19.0007 TRT 19 a  Região 

0000866-85.2010.5.19.0007 TRT 19" Região 

0101200-60.2006.5.19.0010 TRT 191  Região 

0139400-05.2007.5.19.0010 TRT 19" Região 

0124300-86.2009.5.19.0059 TRT 19' Região 

0082600-59.2004.5.20.0001 TRT 20" Região 

0016500-88.2005.5.20.0001 TRT 20° Região 

0060900-90.2005.5.20.0001 TRT 20° Região 

0094900-19.2005.5.20.0001 TRT 20' Região 

0167200-42.2006.5.20.0001 TRT 20" Região 

0042000-88.2007.5.20.0001 TRT 20'  Região 

0135400-25.2008.5.20.0001 TRT 20" Região 

0000670-72.2011.5.20.0001 TRT 20 a  Região 

0021100-52.2005.5.20.0002 TRT 20° Região 

0090100-42.2005.5.20.0002 TRT 20" Região 

0091800-53.2005.5.20.0002 TRT 20 a  Região 

0126600-10.2005.5.20.0002 TRT 20' Região 

0088700-56.2006.5.20.0002 TRT 20° Região 

0120700-41.2008.5.20.0002 TRT 20° Região 

0128100-72.2009.5.20.0002 TRT 20" Região 

0000309-86.2010.5.20.0002 TRT 20° Região 

0001067-65.2010.5.20.0002 TRT 20 a  Região 
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0130000-20.1991.5.20.0003 TRT 20" Região 

0094800-58.2005.5.20.0003 - TRT 20° Região 

0103200-61.2005.5.20.0003 - TRT 20° Região 

0001271-09.2010.5.20.0003 - TRT 20° Região 

0021400-08.2005.5.20.0004 - TRT 20 4  Região 
0096000-94.2005.5.20.0005 - TRT 20° Região 

0104400-97.2005.5.20.0005 - TRT 20" Região 

0126900-60.2005.5.20.0005 - TRT 200 Região 

0173500-71.2007.5.20.0005 TRT 20° Região 

0028400-51.2008.5.20.0005 TRT 20' Região 

0098900-11.2009.5.20.0005 - TRT 20' Região 

0001478-02.2010.5.20.0005 TRT 20' Região 

0002022-87.2010.5.20.0005 TRT 20" Região 

0025100-83.2005.5.20.0006 TRT 20° Região 

0027500-70.2005.5.20.0006 TRT 20 a  Região 

0102200-17.2005.5.20.0006 - TRT 20' Região 

0104700-56.2005.5.20.0006 - TRT 20° Região 

0021700-27.2006.5.20.0006 TRT 20" Região 

0034500-87.2006.5.20.0006 - TRT 20' Região 

0106500-85.2006.5.20.0006 TRT 20° Região 

0240800-76.2009.5.20.0006 TRT 20'  Região 

0165700-84.2001.5.21.0001 - TRT 21'  Região 

0139600-58.2002.5.21.0001 - TRT 21" Região 

0172300-87.2002.5.21.0001 - TRT 21" Região 

0193200-91.2002.5.21.0001 - TRT 21' Região 

0077500-96.2004.5.21.0001 - TRT 21° Região 

0116700-13.2004.5.21.0001 - TRT 21° Região 

0145200-89.2004.5.21.0001 TRT 21° Região 

0180900-29.2004.5.21.0001 - TRT 21° Região 

0151700-40.2005.5.21.0001 - TRT 21° Região 

0010700-18.2006.5.21.0001 - TRT 21' Região 

0053400-09.2006.5.21.0001 - TRT 21' Região 

0057200-45.2006.5.21.0001 TRT 210 Região 

0124100-10.2006.5.21.0001 TRT 21' Região 

0171300-13.2006.5.21.0001 - TRT 21' Região ** 

0064700-31.2007.5.21.0001 - TRT 21' Região * 

0149300-82.2007.5.21.0001 TRT 21 0  Região * 

0179400-49.2009.5.21.0003. - TRT 21° Região * 

0129700-34.1991.5.21.0002 - TRT 21' Região * 

0112700-98.2003.5.21.0002 - TRT 21° Região * 

0142600-92.2004.5.21.0002 - TRT 21' Região * 

0147800-80.2004.5.21.0002 - TRT 21" Região * 



0149400-39.2004.5.21.0002 

0030400-11.2005.5.21.0002 

0145800-73.2005.5.21.0002 

0173500-82.2009.5.21.0002 

0084000-41.2005.5.21.0003 

0200300-47.2009.5.21.0003 

0085000-44.2003.5.21.0004 

0085400-87.2005.5.21.0004 

0148900-30.2005.5.21.0004 

0000900-54.2006.5.21.0004 

0013300-95.2009.5.21.0004 

0143300-86.2009.5.21.0004 

0174400-59.2009.5.21.0004 

0102700-30.2003.5.21.0005 

0133300-34.2003.5.21.0005 

0139800-19.2003.5.21.0005 

0149000-16.2004.5.21.0005 

0061500-72.2005.5.21.0005 

0094300-53.2005.5.21.0006 

0118800-86.2005.5.21.0006 

0125800-40.2005.5.21.0006 

0142300-45.2009.5.21.0006 

0148000-02.2009.5.21.0006 

0174100-91.2009.5.21.0006 

0019600-33.2010.5.21.0006 

0015800-96.2007.5.21.0007 

0189000-47.2007.5.21.0007 

0071300-16.2008.5.21.0007 

0143300-14.2008.5.21.0007 

0002600-17.2010.5.21.0007 

0055500-76.2007.5.21.0008 

0097000-25.2007.5.21.0008 

0226400-92.2007.5.21.0008 

0115100-91.2008.5.21.0008 

0138900-13.2006.5.21.0011 

0139200-72.2006.5.21.0011 

0036600-59.2009.5.21.0013 

0050900-48.2008.5.21.0017 

0000800-56.2003.5.21.0020 

0034900-95.2007.5.21.0020 

0203900-89.2008.5.22.0001 

0091300-91.2009.5.22.0001 

- TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

TRT 

- TRT 

TRT 

21' 

2]. 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

21' 

2].' 

21' 

21' 

21° 

21' 

21'  

22'  

22' 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

* 

** 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

** 

* 

** 

* 

* 

** 

* 

* 

** 

* 

* 

* 

* 

* 

** 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

** 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 

* 



** 

0001366-88.2010.5.22.0001 
0002139-33.2010.5.22.0002 
0160200-28.2006.5.22.0003 
0001725-95.2011.5.22.0003 
0001726-80.2011.5.22.0003 
0002534-85.2011.5.22.0003 
0000495-49.2010.5.22.0004 
0129100-29.2009.5.23.0001 
0167001-04.2004.5.23.0002 
0088800-22.2009.5.23.0002 
0164400-19.2004.5.23.0004 
0171200-63.2004.5.23.0004 
0000207-34.2011.5.23.0006 
0094700-73.2006.5.23.0007 
0082600-36.2009.5.23.0022 
0113800-61.2009.5.23.0022 
0114700-44.2009.5.23.0022 

0135600-26.2006.5.23.0031 
0081500-66.2003.5.23.0051 
0155900-41.2009.5.23.0051 
0171400-50.2009.5.23.0051 
0066100-24.2009.5.23.0076 
0038900-46.2009.5.24.0001 
0000877-94.2010.5.24.0001 
0117200-24.2006.5.24.0002 

. 

	

	0039000-66.2007.5.24.0002 
0114000-72.2007.5.24.0002 

0117100-98.2008.5.24.0002 
0039400-12.2009.5.24.0002 
0097900-71.2009.5.24.0002 
0000228-29.2010.5.24.0002 
0000581-69.2010.5.24.0002 
0000984-38.2010.5.24.0002 
0001588-96.2010.5.24.0002 
0000929-53.2011.5.24.0002 

0000977-12.2011.5.24.0002 
0000978-94.2011.5.24.0002 
0001442-21.2011.5.24.0002 
0075400-52.2002.5.24.0003 
0110800-30.2002.5.24.0003 
0003800-58.2008.5.24.0003 
0011800-47.2008.5.24.0003 

TRT 22 ' 
 
Região 

- TRT 22 Região 

TRT 22 a 
 
Região 

- TRT 22 Região 

- TRT 22  a 
 
Região 

TRT 22' Região 
- TRT 22' Região 
- TRT 23 a  Região 
- TRT 23 Região 

TRT 23  a 
 
Região 

- TRT 23 Região 

TRT 23' Região 
- TRT 23 ' 

 
Região 

- TRT 23 Região 

- TRT 23 Região 

TRT 23 a  Região 
- TRT 23' Região 
- TRT 23à Região 
- TRT 23' Região 
- TRT 23 a  Região 

TRT 23 Região 

- TRT 23  a 
 
Região 

- TRT 24 Região 

- TRT 24 Região 

- TRT 24 ' 
 
Região 

- TRT 24 ' 
 
Região 

TRT 24 ' 
 
Região 

- TRT 24 Região 

- TRT 24 Região 

- TRT 24' Região 

- TRT 24 Região 

- TRT 24 Região 

- TRT 24 a  Região 
TRT 24 Região 

- TRT 24 Região 

TRT 24' Região 
- TRT 24 ' 

 
Região 

- TRT 24 Região 

- TRT 24 a 
 
Região 

- TRT 24 Região 

- TRT 24 Região 

- TRT 24 ' 
 
Região 



- TRT 24' 

- TRT 240 

- TRT 24'

- TRT 24 

- TRT 240 
TRT 240 

- TRT 24 
TRT 240 

TRT 240 

TRT 24 
TRT 240 

TRT 24' 

TRT 24 

- TRT 24 a  

- TRT 240 

- TRT 240 

TRT 24'

- TRT 240 

- TRT 240 

- TRT 24 O  

- TRT 24' 
TRT 240 

- TRT 24 

- TRT 240 

- TRT 240 

- TRT 240 
TRT 240 

TRT 240 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região 

Região ** 

Região * 

Região ** 

Região * 

Região * 

Região * 

depósito, bloqueio de numerário ou penhora 

0039900-75.2009.5.24.0003 

0086900-71.2009.5.24.0003 

0105200-81.2009.5.24.0003 

0169900-66.2009.5.24.0003 

0138400-13.2008.5.24.0004 

0000363-35.2010.5.24.0004 

0000968-78.2010.5.24.0004 

0000969-63.2010.5.24.0004 

0001029-36.2010.5.24.0004 

0000674-89.2011.5.24.0004 

0017200-07.2006.5.24.0005 

0063500-27.2006.5.24.0005 

0089800-55.2008.5.24.0005 

0110600-07.2008.5.24.0005 

0141900-84.2008.5.24.0005 

0161300-84.2008.5.24.0005 

0000914-12.2010.5.24.0005 

0001099-50.2010.5.24.0005 

0000486-93.2011.5.24.0005 

0001025-59.2011.5.24.0005 

0000515-43.2011.5.24.0006 

0000520-65.2011.5.24.0006 

0000573-46.2011.5.24.0006 

0145500-44.2007.5.24.0007 

0000400-19.2011.5.24.0007 

0000393-56.2010.5.24.0041 

0000471-54.2010.5.24.0072 

0001399-68.2011.5.24.0072 

* Débito garantido por 

de bens suficientes. 

** Débito com exigibilidade suspensa. 

Total de processos: 1608. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou 

a empresa em relação 

filiais. 

Consolidação das Leis do 

de 7 de julho de 2011, e 

do Tribunal Superior do 

são de responsabilidade dos 

até 2 (dois) dias 
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- 	 — 	 - 
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificaçaõde• ua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2 0 , da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. 

do Trabalho na 
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ESTADO DO PARANÁ - MUNICÍPIO E COMARCA DE CAS54rL 

Marina I.LçtevaSantos 	I 
Tabeliã  

(C 	 40 ServIço Notarias 	 FI.'  E 	T ff ' 1 V LE 	 yefferson 'Esteves Santos
Func. Autorizado 

HVPO 

/A 	TC 	Rua São Paulo, 659 Fone (45) 3031444 	 06 
}\.... 	 Cascavel — Paraná 

• 

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO 
QUE FAZ: LUIZ CARLOS COSTA FORMIGARI, NA 
FORMA ABAIXO DECLARADA: 

S A 111 A M todos quantos este público instrumento de 
Substabelecirnento Parcial de Procuração bastante virem que, aos dez dias do mês de 
julho do ano de dois mil e treze, (10/07/2013), nesta Cidade e Comarca de Cascavel. 
Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, compareceu CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a forma de empresa pública, criada flOS 

termos do Decreto-Lei n° 759, de 12 de Agosto de 1969, alterado pelo Decreto-lei n°. 
1.259, de 19 de fevereiro de 1973, vinculado ao Ministério da Fazenda, regendo -se pelo 
Estatuto aprovado pelo Decreto n°. 6.473, de 05 dc'junho de 2008, publicado no D.O.U., 
páginas 1 à 8, ein 6 de junho de 2008, registrado na JCDF sob o n°. 20080459013. e 
alterações subsequentes. todas devidamente registradas na JCDF, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4,  em Brasília/DF..inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica n°. 00.360.305/0001-04, comparecendo neste ato representada no 
âmbito da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL OESTE DO PARANÁ/PR, pelo seu 
bastante procurador, e ora Substabelecente: LUIZ CARLOS COSTA FORMIGARL 
brasileiro, casado, econorniário, portador da Cédula de Identidade RG. sob a' 
2.142.054-9-SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n° 391.576.959-20, na qualidade de 
Superintendente Regional, residente e domiciliado em Cascavel-PR; reconhecido como o 
próprio por mim, MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã que esta subscreve, conforme 
os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pelo Outorgante 
Substabelecente. foi-me dito que por este público instrumento e na melhor forma de 
Direito, substabelece, corno de fato e na verdade substabelecido tem com reserva de 
iguais poderes, para CLEBER BATISTA COMES,  brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG. sob a° 4.004.622-4-SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
545.725.689-87, na qualidade de gerente geral: JOSECLER ZANOTO  brasileira, 
solteira, maior e capaz, portadora da Cédula de Identidade RG. sob n° 
8.398.120-2-SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob n° 035.796.859-02, na qualidade de 
gerente; ADRIANO SANCHES,  brasileiro, solteiro, maior e capaz, portador da Cédula 
de Identidade RG. sob n° 6.678.6 14-5-SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
015.121.669-01, na qualidade de eventual de gerente: todos residentes e domiciliados em 
Chopinzinho- PR, (dados fornecidos por declaração, ficando a outorgante responsável 
por sua veracidade, bem como por qualquer incorreção), todos os poderes que lhe foram 
conferidos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos da procuração pública 
lavrada no 2° Tabelião de Notas e Protesto de Brasília/DF, Livro 2900, Protocolo 
351636, fis. 066/067, de 12/09/2011, cujo traslado me foi exibido e fica arquivado nestas 
Notas às folhas 130/131, do Livro R-22, para representar a CAIXA, podendo para tanto 

Página 1 	 Continua na Página 2 
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Marina Esteve,s Santos 
Tabeliã 

40 Serviço Notarial 

yef/erson. Esteves Santos 
Func. Autorizado 

Ruo São Paulo, 659 - Fone (45) 3037-7444 
Cascavel— Paraoâ 

praticar todos os atos Úteis e necessários ao bom e fiel desempenho do mandato, tais 
como assinar contratos, aditivos contratuais, rerratiticações, escrituras públicas, alienar, 
hipotecar, receber e dar quitação, transigir. firmar compromisso, representá-lo junto a 
Cartórios em geral, vedado o substabelecimento. Os poderes ora substabelecidos poderão 
ser exercidos em conjunto ou isoladamente pelos outorgados, no âmbito da Agência 
ChopinzinhoíPR. Ficam revogados os substabelecimentos anteriores relativos a Agencia 
Chopinzinho/PR. O presente instrumento terá vigência por prazo indeterminado, ou 
enquanto os substabelecidos estiverem exercendo os cargos gerenciais acima 
qualificados, podendo ser revogado a qualquer momento. As partes se 
responsabilizam pelos documentos de identificação apresentados. Assim o disse o 
Outorgante, do que dou fé. Dispensado as testemunhas instrumentárias conforme Código 
de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado. A pedido lavrei-lhe o presente 
instrumento de Substabelecimento Parcial de Procuração, o qual, depois de lido e 
achado em tudo conforme outorga, aceita e assina. Ato devidamente protocolado nesta 
data no livro protocolo geral sob n°6163/2013. Eu, (a), MARINA ESTE VES SANTOS. 
Tabeliã, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos R$54,23 
(VRC 384,61). Cascavel-PR, 10 de julho de 2013. (aa.) LUIZ CARLOS COSTA 
FS 1 4  G ,  RI,  Outor: 	. MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã.. Nada mais. 
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IABELIO',A1() ROR(,ES TEIXEIRA 

Prot.: 351636 
Livro: 2900 
Folha: 066 

DR, GOIÂNIO BORGES TEIXEIRA 	 OR, RAMILO SIMÕES CORRIkA 
SURST11IJTO 

SETV Sul Q. 701 CONJ L Bi.. 01 - LOJA 24 ANDA)) riRRF.r) . CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CHATEAUIIRIAN 
POSE' 6)) 30211-2760 AX 741) 3225.7222 13227.47111 E,,-,,) o ,,2d1,000l ,,,,o, 6, CO' '5040.906 BRASIIJA 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ CAIXA ECONÓMICA 
FEDERAL- CEF, NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração virem que 
aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze (12/09/2011), nesta Cidade de Brasília, 
Capital da República Federativa do Brasil, neste Serviço Notarial, perante mim, Escrevente Notarial, 
compareceu como OUTORGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a 
forma de empresa pública, criada nos termos do Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto de 1969, alterado 
pelo Decreto-Lei n° 1.259, de 19 de fevereiro de 1973, vinculada ao Ministério da Fazenda, regendo-se pelo 
Estatuto aprovado pelo Decreto n° 6.473, de 05 de junho de 2008, publicado no D.O.U, em 06 de junho 
2008, registrado na JCDF sob o n°20080459013 em 13/0612008, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 
4, Lotes 3/4, em Brasília/DF, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° 
00360.305/0001-04, neste ato representada por seu Vice-Presidente de Atendimento, Distribuição e 
Negócios, JOSÉ HENRIQUE MARQUES DA CRLZ,  brasileiro, casado, economiário, portador da cédula de 
identidade RG n° 9.095.320.793-SJSIRS e inscrito no CPF/MF sob n° 702.094.807-34, com endereço 
profissional na sede da empresa, nomeado por Decreto de 06.04.2011, publicado no DOU de 07.04.2011, 
Seção 2, Ano LII n° 67, cuja cópia fica aqui arquivada, identificada e reconhecida como a própria do que 
dou fé. E por ela me foi dito que por este instrumento público nomeia e constitui no âmbito da 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL OESTE DO PARANÁ/PR, nas Pessoas de: LUIZ CARLOS COSTA 
FORMIGARI, brasileiro, casado, economiário, portador da cédula de identidade RG 2.142.054-9-SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob n° 391.576.959-20, na qualidade de Superintendente Regional e/ou EZIO LUIZ 
LENA, brasileiro, divorciado, economiário, portador da cédula de identidade n° 5.802.879-7 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF sob o número n° 500.032.590-72, na qualidade de Superintendente Regional Eventual, 
ambos residentes e domiciliados em Cascavel/PR, (dados fornecidos por declaração, ficando a outorgante 
responsável por sua veracidade, bem como por qualquer incorreção), aos quais confere poderes para: 01) 
representar a CEF, ativa e passivamente, confessar e prestar depoimentos em procedimentos judiciais, 
conceder informações em mandado de segurança, e, em especial, representá-la nos contratos e operações 
celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), do Sistema Hipotecário (SH) e do 
Sistema de Financiamento Imobiliário (SF1), bem como, em operações de crédito de natureza bancária e 
demais operações correlatas às atividades da CEF previstas no Capitulo II, artigo 50, do Estatuto em vigor, 
podendo assinar escrituras e contratos, públicos ou particulares, receber, dar quitação, firmar compromisso, 
estipular prazo, taxa de juros e tarifas bancárias, comprar, recomprar e vender títulos próprios e do 
terceiros, estipular cláusulas e condições relativas ao negócio realizado, inclusive quanto à cessão e 
transferência de direitos; arrematar, adjudicar imóveis o assinar as respectivas cartas, expedidas em 
processos de execução judicial ou extrajudicial, podendo representá-la em Cartório de Registro de Imóveis, 
de Notas, de Títulos e Documentos, Instituições Públicas e Privadas, empresas e órgãos públicos; outorgar 
Escrituras Públicas, ou assinar contratos particulares, de Venda e Compra de imóveis resultantes de 
operações bancárias e de fomento, que forem adjudicados, arrematados e os recebidos em dação em 
pagamento, outorgar Escrituras de Cessão de Direitos ou Promessa de Compra e Venda referentes a 
esses imóveis, podendo descrevê-los com suas medidas e confrontações, estipular preço, receber, dar 
quitação, transmitir posse, domínio, direito e -ação, responder pela evicção de direitos na forma da lei; 
liberar ônus reais; no âmbito do PAR (Programa de Arrendamento Residencial): firmar convênios com o 
Poder Público; representar o arrendador (Fundo de Arrendamento Residencial) ativa e passivamente nas 
esferas judicial e extrajudicial; consolidar a propriedade fiduciária - alienação fiduciária - pela retomada do 
imóvel por inadimplência; arrendar e transferir direito de propriedade e de domínio útil; adquirir direito de 
posse de imóveis tombados pelo Poder Público; requerer o registro de imóveis e averbações junto aos RI: 
praticar outros atos necessários à manutenção dos bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo de 
Arrendamento Residencial; autorizar saques nas contas vinculadas e/ou nas contas individuais integrantes 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); conceder fiança e/ou aval, quando autorizado pela 
Administração Superior da CEF, na forma e de acordo com as condições que forem aprovadas e obedecida 
a legislação em vigor, respeitadas as restrições da Resolução n° 2.325, de 30 de outubro de 1996, do 
Banco Central do Brasil, tudo praticado em conformidade com o limite de alçada do Outorgado ou nos 
termos que vier a ser aprovado pela Administração Superior da CEF, praticando, enfim, todos os atos 
necessários perante quaisquer órgãos, Entidades, Empresas, Cartórios, Instituições Públicas e Privadas, e 
tudo o mais necessário ao cumprimento dos poderes ora outorgados. 02) Conferir poderes aos advogados 
integrantes de sociedade credencíada para representar a CEF, sendo que o mandato será expresso nos 
seguintes termos: a) Poderes da cláusula "AD JUDICIA", exclusivamente para cobrança de créditos 
vencidos e ações de imissão de posse, possessórias e reipersecutórias, podendo agir isoladamente ou em 
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conjunto com outro advogado da mesma sociedade e independente de ordem ou nomeação. b) Receber 
depósitos judiciais em favor da CEF, através de cheque nominativo. c) Receber de terceiros, através de 
cheque nominativo à CEF, valores por conta dos créditos que lhes forem entregues para cobrança. 03) 
conferir poderes às empresas contratadas pela CEF para operar microcrédito, sendo que o mandato será 
expresso nos seguintes termos: 31) especificamente nas operações de microcrédito concedidos no âmbito 
da SR, firmar contratos representando a CEF como agente financeiro credor, nas contratações com os 
tomadores finais, tudo nos termos do contrato firmado com a CEF para este fim, podendo para tanto 
praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, em especial os de: a) 
dar atendimento ao pretendente ao crédito, nas condições previstas na legislação, especialmente no que 
diz respeito ao Código de Defesa do Consumidor, e seu enquadramento nos limites do programa, 
parâmetros e especificações operacionais definidos pela CEF; b) realizar a pesquisa cadastrol e a eventual 
orientação de regularização de restrições cadastrais existentes; c) promover a entrada de dados no 
Sistema de Interface Microfinanças e Correspondentes - SIMIC, da CEF; d) fazer visita ao local do 
empreendimento, a fim de verificar a sua viabilidade; e) comunicar ao proponente a aprovação ou não do 
crédito; f) preencher e formalizar o contrato de operação e da nota promissória "pro solvendo", enviando-os 
à CEF; g) desenvolver controle das operações, por meio de relatórios e outros instrumentos eficazes, 
colocando-os sempre à disposição da CEF, se necessário; h) empreender ações que determinem a maior 
adimplência das operações junto aos tomadores; 1) realizar cobrança extrajudicial dos créditos inadimplidos, 
esgotando todos os meios lícitos para tanto, a partir de orientação da CEF; j) Adotar, em nome da CEF, 
ações de cobrança extrajudicial dos créditos inadimplidos no âmbito do SR, sempre observando os limites 
estipulados na legislação e nos parâmetros por ela definidos, em especial as disposições do Código de 
Defesa do Consumidor, Resoluções do Conselho Monetário Nacional e normas do Banco Central do Brasil, 
leis estaduais e municipais que disponham a respeito. O presente instrumento terá vigência por prazo 
indeterminado, ou enquanto os procuradores estiverem exercendo os cargos, podendo ser 
revogado a qualquer momento a critério da CEF. Facultado o substabelecimento, com reservas, dos 
poderes aqui conferidos aos gerentes e respectivos substitutos eventuais que estejam no exercício 
de cargo ou função compatível com o exercício dos poderes que lhes serão substabelecidos. 
Ficando convalidados todos os atos praticados pelos outorgados a partir do dia 15/08/2011, com base neste 
instrumento, (Lavrada sob minuta apresentada). O Tabelião reserva-se no direito de não corrigir erros 
materiais, neste ato, advindos de declaração da outorgante, e-a corrigi-los em até 48 horas, após o pedido, 
sdvindos da lavratura. e , ENSADAS AS TESTEMU'- - S, POR VONTADE DAS PARTES. ( R$ 24.88). 
Eu, (JOACY MUNIZ -. ,.' " 	;' screve 	No - 'ai, .jtei, lavrei, conferi, li e encerro o presente ato 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: gabinete(ãic/iopinzin/io.pr.4 ri. ljr 	'J 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, n° 3.883 	 co 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PAF' ....., / '/) 

- 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2/2014  

 

 

     

1 - DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO:  

Tendo em vista a solicitação da Secretaria de Administração, protocolada sob o n° 5312014, e mediante a 
autorização do executivo, optou-se pela contratação dos serviços abaixo citados, através deste processo 
de Dispensa de Licitação, tendo-se em vista o disposto nos termos do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666 de 
21 de junho de 1993. 

2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

ITEM QUANT. UNID. OBJETO 
PREÇO UNIT PREÇO TOTAL 

R$ 

01 01 UNID 
Contratação da Caixa Econômica Federal 
para execução do Cálculo Atuarial 
Previdenciário. 

5.500,00 5.500,00 

VALOR TOTAL PESQUISA DE MERCADO —>R$ 5.500,00 

3— FORNECEDOR 

Fornecedor: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Endereço: Avenida XV de Novembro, n° 4536, Centro 
Cidade: Cho'inzinho 	CEP:85560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 00.360.305/0001-04 

4- RAZÃO DA ESCOLHA:  
Optou-se pela modalidade devido á necessidade da Secretaria de Adminsitração, e por a empresa 
apresentar estrutura e disponibilidade para atender a demanda necessária de serviços. 

5 - PREÇO: 
VALOR TOTAL (R$) - 5.500,00 

Ô
6 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:  

O Referido preço está em conformidade com o preço estipulado pela Secretaria de Administração, sendo o 
seu preço compatível com o praticado no mercado. 

Chopinzinho, PR, 14 de janeiro de 2014. 



Leomar B 
Prefeito 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 	 , 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: gabinete(ii?chopinzinho.pr.gov. frr 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, no 3.883 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARAN4  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

REF. Dispensa de Licitação N° 212014 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
Processo de Dispensa de Licitação n° 2/2014, de 14 de janeiro de 2014, eu, LEOMAR BOLZANI, 
Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da 
seguinte forma: 

VALOR TOTAL R$ 
	

EMPRESA 
5.500,00 
	

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Conforme proposta. 

É A DECISÃO 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 14 DE JANEIRO DE 2014. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: .abinete • cho.inzinho. .r 
Telefax (46) 3242-8600 -  Rua Santos Dumont, n0 3.883 , 

85.560-000 	 CHOP!NZINHO 	 PARANÁ 

Espécie: Extrato do Contrato 2/2014. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Caixa Econômica 
Federal, CNPJ: 00.360.305/0001-04. Objeto: Contratação de serviços para execução de Cálculo Atuarial 
Previdenciário Valor: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Origem: Dispensa de Licitação 2/2014. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa (451) . Data da assinatura: 14/01/2014. Assinam: 
Leomar Bolzani, pelo Município, Josecler Zanoto e Cleber Batista Gomes pela empresa. 

o 



Município de Chopinzinh6 
c"01Ptív a  

ESTADO DO PARANÁ 
	 rfr 

F. 
CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: qabinete(d.chopinzinho.pr.q  

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santos Dumont, n° 3.883 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARA 

CONTRATO  N° 2/2014 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA CAIXA ECONOM lOA FEDERAL 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob n° 76995414/0001-60, estabelecida na Rua Santos Dumont, 3883, nesta cidade, 
representada por seu Prefeito Municipal, Senhor Leomar Bolzani, portador do CPF n° 019.512669-60 e do 
RG n°6.601.717-6 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 
XV de Novembro, n° 4536, Centro, CEP: 85560-000 - Chopinzinho - PR, CNPJ sob n° 00.360.305/0001-04, 
neste ato representado pelo seu Gerente Geral, Senhor Cieber Batista Gomes, portador do CPF n° 
545.725.689-87, e do RG: 4.004.622-4, e por sua Gerente de Atendimento PF, Senhora Josecler Zanoto 
portadora do CPF n° 035.796.859-02 e do RG n° 8.398.120-2 ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação 2/2014, Processo Licitatório 
4/2014, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

ITEM QUANT. UNID. OBJETO 
PREÇO UNIT 
R$ 

PREÇO TOTAL 
R$ 

01 01 UNID 
Contratação da Caixa Econômica Federal 
para execução do Cálculo Atuarial 
Previdenciário, 

5.500,00 5.500,00 

VALOR TOTAL PESQUISA DE MERCADO —*R$ 5.500,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução dos serviços, descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), que serão pagos em 03 parcelas de mesmo 
valor, sendo que primeira será paga em até trinta dias após a execução dos serviços licitados e as demais 
nos meses subsequentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dotação 
orçamentária: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 0301 .041 2200032.005.3390.39 (451) 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA se compromete a executar os serviços licitados, objeto deste Contrato, da seguinte forma: 

§ 10  - A execução dos serviços deverá ser conforme determinação da Secretaria de Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DA QUALIDADE  

A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços conforme solicitação, não sendo permitida sua 
substituição e estes deverão ser executados com excelência. 

CLÁUSULA SEXTA —DO PRAZO 

O prazo de execução deste Contrato será de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da assinatura deste 
Contrato. 
0 prazo de vigência deste contrato será de 60 (sessenta) dias a partir da data de assinatura. 
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CLÁUSULA SÉTIMA— SÉTIMA— RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

Os Produtos deverão ser todos de P qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e qualquer tipo 
de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o Contratante Comprador com relação 
a isso. 
A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a proposta 
apresentada no Processo de Licitação n° 4/2014 - Dispensa de Licitação n° 2/2014, os documentos do 
processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte integrante do presente Termo 
de Contrato, independentemente de transcrição. 

§ 10 - A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, 

S 	
devendo comunicar à Administração, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do presente Contrato. 

§ 2° - A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza trabalhista 
fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, bem 
como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos serviços, podendo suspender o seu recebimento 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Administração. 

O recebimento e fiscalização serão efetuados pelo Secretário de Administração, Senhor Andre A. Ghidin, 
estando sujeito a conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

CLÁUSULA NONA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

o 	CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 

- No caso do não cumprimento do prazo proposto do fornecimento do objeto, ficará a CONTRATADA, 
sujeita à multa de 0,2% ao dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato; 

li - A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87, da Lei no 8.666/93, em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor global da proposta 
apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada; 

III -As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei 
no 8.666/93 e suas alterações; 

IV - A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
contra qualquer crédito gerado pela CONTRATADA, independente de qualquer comunicação judicial ou 
extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RECISÃO 

O Presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93. 
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Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÃO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer 
parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, 14 de janeiro de 2014. 
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NOTA 
S

obre a matéria da 

UPM (União Popu-

lar Municipalista), 

realizada na últi-

ma edição, informamos 

que foi, pautada, escrita 

e editada pelo jornalista 

Paulo Cezar Farias. Deixa-

mos claro que nenhuma 

informação ali é oficial (no 

inicio da matéria), a mes-

ma não tem interesse em 

prejudicar ou colaborar 

com quaisquer que sejam  

os políticos envolvidos. É 

Simplesmente uma leitu-

ra de um possível cenário 

político que se desenha 

no município. Não foram 

ouvidos o Prefeito Mu-

nicipal Leomar Boizani e 

o ex-prefeito Vanderlei 

Crestani ou qualquer ou-

tra pessoa da sociedade. 

Somente o redator Pau-

lo Cezar Farias sabia da 

matéria que foi escrita as 

duas horas da manhã do 

dia 26 de dezembro de 

2013. A iniciativa é unica-

mente jornalística e partiu 

de seu editor, qualquer 

leitor pode detectar isso 

através da redação e do 

vocabulário que é utiliza-

do. 

A repercussão, 

demonstra como a so-

ciedade está carente de 

assuntos que fazem par-

te do dia a dia, mas são 

tabus na imprensa. É im- 

portantissimo que tenha-

mos conhecimento de 

realizações dos setores 

privado, público e terceiro' 

setor, entretanto, nossa 

Editoria passa a ter com-

promisso de realizar ma-

térias mais opinativas e 

que contribuam para uma 

discussão saudável e um 

crescimento intelectual 

da sociedade. Queremos 

contextualizar e trazer 

para nossos leitores o que 

a sociedade vive e debate. 

Um exemplo de matéria, 

são as passagens centrais 

das quadras da Avenida 

15 de Novembro, que 

não tem faixa de pedes-

tre. Existe uma dificulda-

de, tanto para pedestres 

como para os motoristas. 

Ao pautarmos um assun-

to assim, não estaremos 

cobrando a atual Admi-

nistração, nem criticando 

a Administração passada, 

entretanto, a dificuldade 

existe e vamos apresen-

tar a legislação vigente e 

ouvir um especialista de 

trânsito, sobre como pe-

destres e motoristas de-

vem se comportar. 

Importante: rati-

ficamos que nossa equipe 

tem compromisso com 

comunicação, a sociedade 

não verá membros da Edi-

tora do Tribuna concor-

rendo a cargos eletivos. 

www.portaltribunacom.br  














